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Tarcísio de Freitas 
propõe extinção de 
órgãos e agências 
estaduais

Tratores, pneus 
queimados e ‘chuva 
de ovos’: agricultores 
protestam em Bruxelas

PM de SP prende 
quadrilha que tirou 
mais de R$ 7 mil 
de mulheres que 
caíram em golpe do 
aplicativo de namoro
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Economia

Polícia

Verdão dá sequência ao trabalho 
para encarar o São Paulo, no próximo 

domingo, na final no Mineirão P13

Timão estaria fora das quartas de 
final e se livraria de queda para a 

Série A2 pelo saldo de gols P13

Meio-campista segue treinando com 
controle de carga e não tem presença 

confirmada no jogo contra o Palmeiras P13

Jogador aceitou uma significativa 
redução salarial e receberá o novo 

teto estipulado pelo clube  P13

Magistrado foi empossado como ministro da Justiça e 
Segurança Pública em cerimônia no Palácio do Planalto P3

Lewandowski toma posse 
e propõe esforço nacional 
contra o crime organizado

Inadimplência das famílias é 
a menor em quase dois anos
Apesar disso, endividamento cresceu em janeiro  P5

Palmeiras Corinthians São Paulo Santos

Titulares treinam, e 
Abel começa a definir 
time para Supercopa

Corinthians encerra rodada do 
Paulistão na lanterna do grupo e 

perto da zona de rebaixamento

Treino do São Paulo: 
James ainda é dúvida 

para Supercopa

Morelos assina novo 
contrato com o Santos e 

aparece no BID da CBF
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O governador de São Paulo, 
Tarcísio de Freitas (Republica-
nos-SP), anunciou durante um 
evento na Fiesp que vai propor 
a extinção de órgãos estaduais, 
agências e fundos públicos 
como continuidade da reforma 
administrativa no Estado. P2

A Polícia Militar (PM) de São 
Paulo prendeu nesta terça-feira 
(30) uma quadrilha investigada 
por suspeita de tirar R$ 7.550 de 
mulheres que caíram no golpe 
do aplicativo do namoro. P4

Diversos manifestantes atea-
ram fogos em pneus e jogaram 
ovos em frente ao Parlamento 
da União Europeia, em Bruxe-
las, na Bélgica, entre a madru-
gada de quarta e a manhã des-
ta quinta-feira (1º), enquanto 
quase mil tratores bloqueavam 
as avenidas da região.      P6
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Tarcísio de Freitas propõe extinção 
de órgãos e agências estaduais
Objetivo é aumentar arrecadação do Estado sem aumentar impostos; em dezembro, a 
Alesp aprovou corte de 20% nos cargos comissionados
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Da Redação

governador de 
São Paulo, Tarcísio 
de Freitas (Re-
publicanos-SP), 
anunciou durante 

um evento na Fiesp que 
vai propor a extinção de 
órgãos estaduais, agências 
e fundos públicos como 
continuidade da reforma 
administrativa no Estado. 
A primeira fase da reforma, 
que cortou 20% dos cargos 
comissionados e funções 
de confiança, já foi aprova-
da pela Alesp (Assembleia 
Legislativa de São Paulo) 
em dezembro, o que repre-

senta a extinção de 5,4 mil 
cargos e redução de R$ 10 
milhões mensais na folha 
de pagamento. O objetivo 
das mudanças é aumentar 
a arrecadação para investi-
mentos, sem a necessidade 
de aumentar impostos. 
Para Tarcísio, é necessário 
questionar a existência 
desses órgãos e agências, já 
que muitos deles não pro-
duzem resultados signifi-
cativos.

“Chega um determinado 
ponto que a gente tem que 
se perguntar o porquê des-
se órgão existir, o que essa 
agência produz. E quando 
a gente vai responder, essa 

agência não produz nada”, 
disse o chefe do Executivo 
paulista na quarta-feira, 
31. Atualmente, o governo 
de São Paulo conta com 
26.991 cargos comissiona-
dos e funções de confiança. 
Contudo, o governador não 
indicou quando os projetos 
serão enviados para apro-
vação dos deputados. Além 
da extinção de órgãos e 
agências, Tarcísio também 
pretende fazer uma revi-
são dos fundos públicos, 
que atualmente exigem 
que parte dos impostos 
arrecadados seja destinada 
a áreas específicas, como 
saúde, educação, seguran-
ça e habitação.

O

Decisão será da legenda, afirma líder do União Brasil. ‘Seguramente a gente vai 
estar em campanha pelo prefeito’, diz Leite

Presidente da Câmara de SP, Milton Leite 
admite que pode ser vice em chapa de Nunes

Da Redação

A disputa pela vaga de vice 
na chapa do prefeito Ricar-
do Nunes (MDB) à reeleição 
em São Paulo ganhou mais 
um nome nesta quarta-feira 
(31). Em entrevista na vés-
pera da retomada das ativi-
dades da Câmara Municipal, 
o presidente da Casa, Milton 
Leite (União Brasil), disse 
que pode compor chapa 
com Nunes se for decisão de 
sua legenda. “Se o partido 
assim o desejar, por que 
não?”
Leite é presidente munici-
pal e tesoureiro estadual do 
União. Seu filho, o deputa-
do federal Alexandre Leite, 
ocupa a primeira vice-
-presidência do Diretório 
Estadual.
O vereador, que está em seu 
sétimo mandato consecu-
tivo, afirmou que este será 
seu último ano no Legislati-
vo paulistano. “Se você dis-
ser, ‘vai disputar para outro 

[cargo]?’, aí sim está sob de-
cisão do partido. Nós vamos 
pleitear outros espaços (...), 
em outros níveis políticos, 
não mais na Câmara de São 
Paulo.”
Na prática, Milton Leite já é 
uma espécie de vice-prefei-
to da capital paulista, uma 
vez que o cargo está vago 
desde a morte do prefeito 
Bruno Covas (PSDB), em 
2021. Como presidente da 
Câmara, é ele quem assume 
a prefeitura quando Ricardo 
Nunes se ausenta do cargo 
em viagens.
Nesta quinta-feira (1º), ele 
assume a presidência pelo 
quarto ano consecutivo, 
após alterar o regimento 
interno da Casa duas vezes 
para permitir a reeleição. 
Será a primeira vez que um 
mesmo vereador coman-
dará a Câmara pelos quatro 
anos da Legislatura.
“A democracia se faz pela 
representação da maioria. 
Quando a maioria faz apelos 
ao presidente que permane-

ça... Estou aqui sob apelos. 
Se assim não fosse, eu não 
teria a votação que tive em 
plenário, nem para mudar 
a lei nem que votaram em 
mim [na eleição da Mesa 
Diretora]”, afirmou.
Competição acirrada
A vaga na chapa de Nunes é 
disputada por diversos no-
mes ligados ao PL. Na segun-
da-feira (29), o presidente 
do partido, Valdemar Costa 
Neto, se reuniu com o prefei-
to e indicou o ex-presidente 
da Ceagesp durante o gover-
no de Jair Bolsonaro (PL), 
coronel PM Mello Araújo.
Valdemar citou ainda que 
a disputa inclui a delegada 
Raquel Gallinatti (PL), o de-
putado estadual Tomé Ab-
duch e a secretária estadual 
de Políticas para a Mulher, 
Sonaira Fernandes, ambos 
do Republicanos.
“Nunes está me surpreenden-
do, todo mundo quer ser vice 
dele. Vou levar o resultado 
da conversa para o Bolsonaro 
e, avançando, o prefeito vai 

discutir com todos os demais 
partidos da nossa frente am-
pla”, declarou Costa Neto por 
meio de nota.
Apesar do peso que o apoio 
de Bolsonaro terá na esco-
lha, Ricardo Nunes reiterou 
que a escolha é colegia-
da entre os partidos que 
apoiam a candidatura. “Nós 
falamos que é importante 
apresentar para os demais 
partidos. É um bom nome 
do coronel Mello, mas a 

gente precisa agora ver os 
outros nomes que estão 
postos”, disse.
“É uma construção. Dife-
rente de outros partidos, a 
gente tem uma frente ampla 
para discutir, precisa ver 
com os demais partidos, 
evidentemente ver a opi-
nião do governador Tarcísio, 
do presidente Bolsonaro, 
para que a gente possa che-
gar num nome de consenso 
entre todos”, completou.



DIÁRIO DE S. PAULO - SEXTA-FEIRA/2 DE FEVEREIRO DE 2024 3

Lewandowski assume 
Ministério da Justiça com 
foco na segurança pública

Da Redação

ministro apo-
sentado do Su-
premo Tribunal 
Federal (STF), 

Ricardo Lewandowski, 
tomou posse nesta quin-
ta-feira (01) da chefia 
do Ministro da Justiça e 
Segurança Pública, em 
uma cerimônia realizada 
no Palácio do Planalto. 
Ele substitui Flávio Dino, 
que será empossado 
como ministro do STF 
no dia 22 de fevereiro. 
Durante as reuniões de 
transição, Lewandowski 
destacou que a seguran-
ça pública será o princi-
pal desafio de sua gestão. 
“Temos um desafio, que 
é uma preocupação do 
cidadão comum, que é o 
desafio com a segurança. 
A insegurança, a crimi-
nalidade, o crime or-
ganizado, que afeta não 

apenas as classes mais 
abastadas, mas afeta 
também hoje o cidadão 
mais simples e essa é 
uma pauta que precisa 
ser enfrentada”, afirmou 
Lewandowski.
A expectativa é que, 
após a posse, o ministro 
anuncie os membros da 
sua equipe. Entre eles, 
a primeira escolhida 
foi Ana Maria Neves, 
que será chefe de ga-
binete e já acompanha 
Lewandowski desde 
sua atuação no Supre-
mo. O advogado Manoel 
Carlos de Almeida Neto 
deve assumir o cargo 
de secretário-executivo 
do Ministério da Justiça, 
enquanto o procurador-
-geral de Justiça de São 
Paulo, Mario Sarrubbo, 
deve assumir a Secreta-
ria Nacional de Seguran-
ça (Senasp).
Durante os 17 anos em 
que atuou na mais alta 

Corte do Judiciário bra-
sileiro, Lewandowski 
foi relator de diversos 
casos importantes. Uma 
de suas decisões mais 
notáveis foi a conces-
são de habeas corpus 
coletivo em favor de 
mulheres presas gestan-
tes, puérperas e mães 
de crianças até 12 anos, 
além de responsáveis 
pelos cuidados de pes-
soas com deficiência. 
Ele também foi relator 
do processo que proibiu 
o nepotismo no serviço 
público e do julgamento 
sobre cotas raciais nas 
universidades federais. 
Em 2014, Lewandowski 
assumiu a presidência do 
STF e do Conselho Na-
cional de Justiça (CNJ). 
Durante seu mandato, 
ele determinou o fim da 
tramitação de processos 
ocultos e implementou 
as audiências de custódia 
em todo o país.

Magistrado foi empossado como ministro da Justiça e 
Segurança Pública em cerimônia no Palácio do Planalto
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A “vencedora”
Enquanto J&F e Paper Excellence se digladiam pela Eldorado 
Celulose, a maior vencedora da disputa até agora não é nenhuma 
das sócias. Em rodas de advogados em Brasília, o comentário é que 
quem mais saiu ganhando com o litígio foi a concorrente Suzano 
Celulose, outra gigante do setor. Nos cinco anos de briga, a Eldora-
do ficou impedida de tirar do papel sua nova fábrica (segunda linha 
de produção) em Três Lagoas (MS), cujo projeto e terraplanagem já 
estavam prontos. Já a Suzano teve tempo para negociar, projetar 
e construir uma unidade de tamanho idêntico no município vizinho, 
Ribas do Rio Pardo (MS). Tudo isso sem ter que disputar terras, 
mão de obra e espaço no mercado com a nova linha da Eldorado.

Antes da queda 
Antes de ser defenestrado do cargo de diretor-adjunto da Abin, 
Alessandro Moretti já havia perdido força na reestruturação 
da Agência concluída em dezembro. As atribuições dele foram 
esvaziadas e ficaram sob responsabilidade “direta e imediata” do 
diretor-geral, Luiz Fernando Corrêa.  Com a substituição de Moretti 
por Marco Aurélio Chaves Cepik, a diretoria-adjunta reassumirá, 
gradativamente, competências e atribuições. 

Gulf chegou
Vazou na praça a campanha publicitária da mais nova marca de 
postos no Brasil, GULF, gigante americana que volta a operar no 
País. Objetivo da campanha é valorizar a qualidade do combustível 
comercializado pela GULF em seus postos. O vazamento, segundo 
líderes sindicais consultados pela Coluna, teria levado a Shell e 
a Ipiranga a investirem pesado no marketing dos seus produtos 
aditivados.

De saída 
Caciques do Republicanos ignoraram e evitaram se posicionar 
publicamente sobre a operação de busca e apreensão da Polícia 
Federal em endereços do correligionário Carlos Bolsonaro (RJ). O 
vereador sempre teve rusgas com a cúpula da sigla e pioraram 
quando o partido assumiu o Ministério de Portos e Aeroportos. Sem 
clima, Carlos irá migrar para o PL. Provavelmente em março, no 
período da chamada “janela partidária”.

PSOL limado 
Empossado no Ministério da Justiça, Ricardo Lewandowski preser-
vou cargos do PT e do PSB, mas limou o PSOL. Candidato a depu-
tado pelo partido, Marivaldo Pereira foi substituído na Secretaria 
Nacional de Acesso à Justiça por Sheila de Carvalho. O último ato 
de Marivaldo foi a formalização do Cursinho Popular do Programa 
Nacional de Segurança Pública com Cidadania (Pronasci 2). 

Governo técnico 
A cúpula do PT está convencida de que não dá mais para nomear 
ex-deputados para cargos estratégicos. O caso mais citado é do 
ex-deputado Hildo Rocha, ex-secretário-executivo do Ministério 
das Cidades que brigou com o ministro Jader Filho, por causa de 
liberação de emendas, e foi demitido. A presidente do PT, Gleisi Ho-
ffmann, defende a volta de técnicos que trabalharam nos Governos 
Lula I e II, e no Governo de Dilma. 

ESPLANADEIRA 
# Prefeitura do Rio inaugura estação Empreenda.Rio com cursos 
para MEI. # Imaflora lança formação inédita rumo ao Desmatamen-
to Zero na Amazônia. #Cuponomia: Salvador lidera buscas para o 
Carnaval 2024. # West Shopping promove, dia 3, sessão de cinema 
«Diversão Azul», para autistas. # ASMB: seis jovens cariocas parti-
cipam do 10º Gramado in Concert. # DF recebe 4ª edição do Projeto 
Baú das Artes.

www.colunaesplanada.com.br

Leandro Mazzini
com Walmor Parente, 
Carol Purificação e 
Tom Camilo
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Ela estava em um encontro com o jogador sub-20 do Corinthians Dimas Cândido de Oliveira Filho, de 18 anos

Atestado de óbito aponta ruptura em 
região genital como causa da morte de 
jovem que se encontrou com jogador

Uma das vítimas mora no Paraná e conheceu homem em 28 de janeiro por aplicativo de 
relacionamento no celular. Ele a enganou, fazendo com que transferisse R$ 2 mil para criminosos

Da Redação

A Polícia Militar (PM) de São 
Paulo prendeu nesta terça-fei-
ra (30) uma quadrilha inves-
tigada por suspeita de tirar R$ 
7.550 de mulheres que caíram 
no golpe do aplicativo do na-
moro. A modalidade criminosa 
é conhecida como “estelio-
nato sentimental”, segundo 
policiais.
A PM recebeu uma denún-
cia anônima e apreendeu o 
dinheiro com um homem e 

quatro mulheres que tentavam 
fazer transações bancárias sus-
peitas em caixa eletrônico em 
um estabelecimento comercial 
no Jardim Peri, Zona Norte 
da capital paulista. Com eles 
foram encontrados celulares 
e cartões de bancos de outras 
pessoas, que também foram 
apreendidos.
O bando foi levado à dele-
gacia e acabou indiciado por 
estelionato. Segundo a PM, os 
suspeitos confessaram o crime. 
Como o estelionato depende 
da representação das vítimas, 

os cinco suspeitos foram soltos 
para responder em liberdade.
Uma das vítimas do “estelio-
nato sentimental” praticado 
pela quadrilha mora no estado 
do Paraná e contou ter transfe-
rido R$ 2 mil para um homem 
que havia conhecido no dia 28 
de janeiro. Ela diz ter sido con-
vencida por ele a repassar o 
dinheiro por meio de um PIX.
A Polícia Civil tenta agora 
identificar quem são as vítimas 
que repassaram os outros R$ 
5.550 encontrados com os 
investigados. Fo
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PM de SP prende quadrilha que tirou mais de R$ 7 mil de 
mulheres que caíram em golpe do aplicativo de namoro

Da Redação

atestado de óbito 
da jovem Livia 
Gabriele da Silva 
Matos, de 19 anos, 
que morreu nesta 

terça-feira (31) após um 
encontro com o jogador 
Dimas Cândido de Oliveira 
Filho, do sub-20 do Corin-
thians, aponta que a causa 
da morte foi uma ruptura 
na região genital.
O documento cita que hou-
ve “rutura [sinônimo de 
ruptura] de fundo de saco 
de Douglas com extensão à 
parede vaginal esquerda”. 
Saco de Douglas é o nome 
dado a uma região genital 
que fica na parte baixa do 
abdômen entre o útero e o 
reto.
No atestado emitido à 0h 
desta quarta-feira (31) 
pelo Hospital Municipal do 
Tatuapé ainda menciona: 
“aguarda exames comple-
mentares”.
Realizados no Instituto 
Médico Legal (IML), esses 
exames complementares — 
necroscópico, toxicológico 
e sexológico — não tinham 
sido divulgados até a última 
atualização desta reporta-
gem e devem apontar o que 
pode ter causado a ruptura 

na região genital de Livia.
Além disso, esses laudos 
devem indicar também se 
Livia consumiu algum tipo 
de substância, como álcool 
ou entorpecente.
Em entrevista à TV Globo, 
o advogado da família da 
jovem afirmou que ainda 
são esperados os laudos 
do IML, mas que a ruptura 
apontada no atestado de 
óbito aparentemente não 
ocorre em uma relação 
sexual normal.
“É tudo muito premartu-
ro ainda. Vai ser acostado 
[anexado] o laudo do IML, 
prontuário médico com os 
primeiros atendimentos. O 
atestado de óbito deu uma 
ruptura no fundo do saco 
de Douglas, uma bolsa, e 
essa ruptura, aparente-
mente, numa relação sexu-
al normal ela não rompe, 
né. O que está sendo inves-
tigado pela polícia, com-
petente delegada que está 
no caso, é saber se houve 
violência ou introdução de 
algum objeto aí”, afirmou o 
advogado Alfredo Porcer.
“Não dá pra desconfiar de 
nada, ele [jogador] está 
sendo investigado, a morte 
é suspeita. O que eu pos-
so trazer aqui é que o pai 
acabou me falar agora que 
no hospital ele queria ir 

embora, que ele estava com 
uma passagem comprada, 
bastante tenso. Ele trou-
xe esa informação agora 
pra mim. Só vai se chegar 
a uma conclusão com a 
juntada do laudo do IML, 
mais os prontuários médi-
cos e o atendimento que a 
Livia teve no dia dos fatos”, 
ressaltou.
Livia Gabriele da Silva 
Matos estava no aparta-
mento de Dimas na noite 
de terça-feira (31), quando 
foi levada ao pronto-socor-
ro do Tatuapé pelo Serviço 
de Atendimento Móvel de 
Urgência (Samu), que foi 
acionado pelo jogador.
Ela apresentava sangra-
mento nas partes íntimas 
e sofreu quatro paradas 
cardiorrespiratórias, sendo 
uma delas a caminho do 
hospital.
O caso foi registrado como 
morte suspeita no 30º 
Distrito Policial e o inqué-
rito será conduzido pela 5º 
Delegacia de Defesa da Mu-
lher. Agora, a Polícia Civil 
quer detalhes do histórico 
de saúde de Livia. A inves-
tigação aguarda os laudos 
da perícia e não descarta 
que tenha ocorrido uma 
fatalidade.
Na tarde desta quarta-fei-
ra (31), os investigadores 
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foram ao apartamento do 
jogador e encontraram 
uma pequena quantidade 
de sangue no colchão e no 
chão, além de uma camisi-
nha e dois cigarros eletrô-
nicos.
A polícia pediu ao con-
domínio as imagens das 
câmeras de segurança. A 
gravação pode mostrar a 
chegada da jovem ao pré-
dio.
Uma das tias da jovem 
diz ainda não saber o que 
aconteceu. “Está na mão da 
Justiça. Eu acredito na jus-
tiça de Deus e na justiça dos 
homens. A gente vai ver 
agora. Eu vou na delegacia 
e depois a gente vai ver se 
[o corpo] está liberado”, 
disse à TV Globo Nádia Fal-

coneres, tia de Lívia.
O advogado de Dimas, 
Tiago Lenoir, afirma que o 
atleta está abalado.
“Dimas permanece à dis-
posição das autoridades 
policiais para prestar todo 
e qualquer esclarecimento. 
Ele está bastante abalado, 
consternado com tudo isso, 
e a gente aguarda o quan-
to antes que o exame de 
necropsia dê a devida causa 
morte dessa fatalidade.”
Em nota, o Sport Club Co-
rinthians Paulista informou 
que “está ciente dos acon-
tecimentos que envolve-
ram um de seus atletas da 
base, aguarda a investiga-
ção dos fatos e está à dispo-
sição para colaborar com as 
autoridades”.
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Reajuste também impacta aposentadoria, benefício de prestação continuada e 
auxílio-doença; microempreendedores individuais passam a recolher valores maiores

Novo salário mínimo de R$ 1.412 entra em 
vigor e beneficia 59 milhões de trabalhadores

Apesar disso, endividamento cresceu em janeiro
Marina Milani

O percentual de famílias com 
dívidas, em atraso ou não, fi-
cou em 78,1% em janeiro deste 
ano. A taxa ficou acima dos 
77,6% de dezembro e dos 78% 
de janeiro de 2023. Dados são 
da Pesquisa de Endividamento 
e Inadimplência do Consu-
midor (Peic), divulgada nesta 
quinta-feira (1º) pela Confe-
deração Nacional do Comércio 
de Bens, Serviços e Turismo 
(CNC).
A parcela de famílias inadim-
plentes, isto é, aquelas endivi-
dadas que têm contas e dívidas 
em atraso, recuou em janeiro. 
Os 28,3% registrados no mês 
são o menor percentual desde 
março de 2022. Em janeiro de 
2023, a taxa havia sido 29,9%, 
enquanto em dezembro, ficou 
em 28,8%.
O total de famílias que não 
terão condição de pagar suas 
contas ficou em 12% em janei-
ro deste ano, abaixo dos 12,2% 

de dezembro, mas acima dos 
11,6% de janeiro de 2023.
As famílias com renda de 
cinco a dez salários mínimos 
foram as únicas com redução 
no endividamento. Por outro 
lado, também foi a única faixa 
de renda com aumento da 
inadimplência.
Por meio de nota divulgada 
à imprensa, o presidente da 
CNC, José Roberto Tadros, afir-
mou que, de uma forma geral, 
a pesquisa de janeiro mostra 
um cenário positivo para este 
ano.
“As pessoas estão conseguin-
do, aos poucos, quitar suas 
dívidas para contrair outras 
e adquirir novos produtos, 
planejar viagens, enfim, voltar 
a consumir com mais fôlego”, 
destacou Tadros. 
Entre os principais respon-
sáveis pelo endividamento 
do consumidor estão o cartão 
de crédito (86,8%), os carnês 
(16,2%), o crédito pessoal 
(9,7%) e os financiamentos de 
casa e de carro (8,4%). Fo
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Inadimplência das famílias é a 
menor em quase dois anos

Marina Milani 

partir desta quin-
ta-feira (01) passa 
a vigorar o novo 
salário mínimo, de 
R$ 1.412. Esse valor 

representa um aumento 
de quase 7% em relação 
ao anterior, que era de R$ 
1.320. A medida provisória 
foi aprovada pela Câmara 
dos Deputados e pelo Se-
nado em agosto de 2023. O 
valor de R$ 1.412 é resultado 
da soma da inflação pelo 
Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor (INPC), 
que acumulou 3,85% nos 
últimos 12 meses, com 
o crescimento de 3% do 
Produto Interno Bruto 
(PIB) em 2022. Segundo o 
Departamento Intersindi-
cal de Estatística e Estudos 
Socioeconômicos (Dieese), 
o reajuste beneficiará cerca 
de 59,3 milhões de traba-
lhadores e resultará em um 
aumento de R$ 69,9 bilhões 

na renda anual.
Além disso, o reajuste do 
salário mínimo também 
impacta outras áreas. As 
aposentadorias com o novo 
valor começaram a ser 
pagas na última quinta-feira 
(25) assim como o Benefício 
de Prestação Continuada 
(BPC) e o auxílio-doença. O 
seguro-desemprego tam-
bém foi reajustado de acor-
do com o salário mínimo, 
com a faixa inicial subindo 
para R$ 1.412. O valor máxi-
mo do seguro-desemprego 
também teve um aumento, 
passando para R$ 2.313,74.
A mudança também afe-
ta outras contribuições e 
benefícios. Os microem-
preendedores individuais 
(MEI) passarão a recolher 
valores maiores, de acordo 
com o ramo de atividade. 
Os boletos com vencimento 
em 20 de fevereiro já esta-
rão com os novos valores. 
As contribuições para o 
Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS) também foram 
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reajustadas, com alíquotas 
variando de acordo com 
a remuneração mensal. O 

Cadastro Único para Pro-
gramas Sociais do Governo 
Federal (CadÚnico) também 

considera os novos valores 
para a concessão de bene-
fícios.
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O fenômeno fez com que diversas empresas importantes e alguns moradores decidissem se mudar para outros lugares
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A cidade dos EUA em estado de emergência 
após alta de 533% em mortes por fentanil

O objetivo era tentar encontrar uma forma de ampliar a ajuda financeira à Ucrânia
Da Redação

Diversos manifestantes 
atearam fogos em pneus 
e jogaram ovos em frente 
ao Parlamento da União 
Europeia, em Bruxelas, 
na Bélgica, entre a ma-
drugada de quarta e a 
manhã desta quinta-feira 
(1º), enquanto quase mil 
tratores bloqueavam as 
avenidas da região.
A polícia local usou uma 
mangueira para jogar 
água e tentar conter 
os manifestantes, que 
ocupam as ruas no dia 
em que terá uma reunião 
com a presença de todos 
os líderes do bloco euro-
peu. O objetivo era tentar 
encontrar uma forma de 
ampliar a ajuda financei-
ra à Ucrânia.

Os agricultores espera-
vam que o bloco europeu 
avaliasse um afrouxa-
mento das regras que re-
gem as políticas agrícolas 
do país, para melhorar as 
condições de produção.
O líder de um dos princi-
pais sindicatos de agri-
cultores de França fez um 
apelo nesta manhã para 
suspender os bloqueios 
das estradas em todos os 
países, após o governo 
francês ter anunciado um 
novo pacote de medidas 
para resolver as queixas 
dos agricultores.
À imprensa local, Arnaud 
Gaillot, do sindicato cha-
mado Jovens Agriculto-
res (Jeunes Agriculteurs, 
em francês), disse ser a 
favor de outras formas de 
protesto, mas como o go-
verno ouviu o pedido dos 

Tratores, pneus queimados e ‘chuva de 
ovos’: agricultores protestam em Bruxelas

Marina Milani

s autoridades de 
Portland, a maior 
cidade do Estado 
do Oregon, nos 
Estados Unidos, 

declararam estado de 
emergência por 90 dias, 
em uma tentativa de con-
ter o impacto do fentanil 
na cidade dos EUA.
O uso generalizado de 
fentanil, um analgésico 
sintético 50 vezes mais 
potente que a heroína, é o 
fator causador do aumen-
to de mortes relacionadas 
a drogas nos EUA.
No Oregon, o aumento de 
mortes ocorreu em mo-
mento em que também 
houve decisão de descri-
minalizar o uso da maio-
ria das drogas, incluindo o 
fentanil.
Na terça-feira (30/1), 
autoridades estaduais e 
municipais disseram que 
o uso tolerado de dro-
gas está prejudicando 
Portland, uma cidade que 

viu a falta de moradia e o 
vício em drogas se espa-
lharem em suas ruas nos 
últimos anos.
O fenômeno fez com que 
diversas empresas impor-
tantes e alguns moradores 
decidissem se mudar para 
outros lugares.
De acordo com o conda-
do de Multnomah, onde 
Portland está localizada, 
o número de mortes por 
overdose relacionadas ao 
fentanil aumentou 533% 
entre 2018 e 2022.
A governadora Tina Ko-
tek anunciou o estado de 
emergência e reconheceu 
que a cidade está sofren-
do “danos econômicos e 
de reputação” devido ao 
problema do fentanil.
“Nosso país e nosso es-
tado nunca viram uma 
droga tão viciante e todos 
nós estamos lutando para 
encontrar uma resposta”, 
disse a governadora em 
um comunicado.
O uso do fentanil se espa-
lhou nos EUA nos últimos 
anos, tornando-se um 

grande problema político 
e de saúde.
O uso da droga cresceu 
exponencialmente. Em 
2016, o fentanil foi res-
ponsável por 62% das 
mortes por overdose em 
Washington. Em 2022, foi 
a causa de 96% das mor-
tes relacionadas ao uso de 
drogas.
O presidente Joe Biden 
descreveu a situação 
como uma “tragédia”. 
Seu governo anunciou 
em novembro um plano 
federal para facilitar o 
acesso ao tratamento para 
dependentes químicos e 
fortalecer a cooperação 
internacional.
Alguns dos produtos 
químicos utilizados na 
fabricação do fentanil são 
exportados em massa da 
China e processados no 
México por grupos crimi-
nosos.
Acompanhado pelo 
prefeito de Portland, Ted 
Wheeler, e pela presi-
dente do condado de 
Multnomah, Jessica Vega 
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manifestantes, sugeriu 
que os protestos acabas-
sem.
Porém, até a última atua-

lização desta matéria, não 
estava claro se os agricul-
tores dos outros países 
iriam aderir ao pedido de 

Gaillot. Os protestos tam-
bém aconteceram na Ale-
manha, Polônia, Romênia 
e Itália, por exemplo.

Pederson, a governadora 
anunciou na terça-feira 
uma nova ação das três 
instâncias de governo 
para enfrentar a crise do 
fentanil.
A ordem estabelece um 
centro de comando tem-
porário onde “funcioná-
rios estaduais, municipais 
e do condado se reunirão 
para coordenar estratégias 
e esforços de resposta”, 
disseram Kotek, Whee-
ler e Vega Pederson em 
comunicado conjunto.
O plano também pre-
vê uma campanha da 

Secretaria de Saúde do 
Oregon com propagandas 
em outdoors, transporte 
público e na internet para 
promover a prevenção e o 
tratamento da dependên-
cia de drogas.
A campanha também 
pede recursos para os de-
pendentes e faz um apelo 
à polícia para reprimir o 
tráfico aberto de droga.
A governadora disse que 
os líderes do condado, da 
cidade e do Estado agirão 
com “urgência e unidade” 
para apresentar progres-
sos contra o fentanil.
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dia a dia SAÚDE

Distribuição da vacina 
contra a dengue começa 
na próxima semana

Marina Milani

Adistribuição da vacina 
contra a dengue para 
os 521 municípios 
selecionados pelo 
governo federal 

começa na próxima semana. O 
anúncio foi feito nesta quinta-
-feira (1) pelo diretor do 
Departamento de Imunização 
e Doenças Transmissíveis do 
Ministério da Saúde, Eder 
Gatti, em reunião tripartite na 
sede da Organização Pan-a-
mericana da Saúde (Opas), em 
Brasília. 
A pasta aguardava a tradu-
ção para o português da bula 
do imunizante Qdenga, uma 
exigência da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (Anvi-
sa) ao fabricante, o laboratório 
japonês Takeda. 
Nesta quarta-feira (31), a mi-
nistra da Saúde, Nísia Trinda-
de, disse que a questão seria 
resolvida por meio do envio do 

arquivo em formato digital. 
Em razão de uma quantida-
de limitada de doses a serem 
fornecidas por parte do pró-
prio laboratório, a vacinação 
contra a dengue vai priorizar 
crianças e adolescentes de 10 
a 14 anos de idade, faixa etária 
que concentra o maior número 
de hospitalizações depois dos 
idosos. 
Pessoas com mais de 60 anos 
não têm indicação para rece-
ber a dose em razão da ausên-
cia de estudos clínicos. 
A previsão do ministério é que 
as doses adquiridas possam 
imunizar cerca de 3,2 milhões 
de pessoas ao longo de 2024.
“São quase 40 anos enfren-
tando epidemias de dengue”, 
lembrou Nísia, ao destacar 
que, este ano, a explosão de 
casos foi agravada pelas mu-
danças climáticas e as altas 
temperaturas. “É o momento 
de estarmos juntos, o Brasil 
unido pela dengue”, disse a 
ministra.

Pasta aguardava a tradução para o 
português da bula do imunizante

Cesarneto
CÂMARA (São Paulo)
Vereador Gilbertinho Nascimento (sem partido) deve reas-
sumir o mandato. Até o fim de março 2024 definirá pra qual 
partido vai. O ex-prefeito Kassab filiou seu pai - deputado 
federal - no PSD
.
PREFEITURA (São Paulo) 
Hoje é o dia da volta da ex-prefeita Marta ao PT [no qual ela 
bateu muito ao sair]. Depois de 10 fevereiro 2024 - quando o 
PT Lulista completará 44 anos - devem rolar outras ‘uniões’ e 
‘reconstruções’       
.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Deputado Tomé Abduch (Republicanos) deverá ter força pra 
indicar e apoiar um nome da comunidade árabe como candida-
to à maior e mais importante Câmara municipal do Brasil e da 
América do Sul ?    
.
GOVERNO (São Paulo)
Hoje é o dia do governador Tarcísio (Republicanos) mostrar que 
faz política também com esquerdas. Com Lula (dono do PT), vai 
dividir ônus e bônus de um túnel ligando a cidades de Santos ao 
Guarujá  
.
CONGRESSO (Brasil)
Bem mais magro e ‘editando’ como senador, Dino vai dar últimas 
costuras com colegas [antes de assumir no Supremo] e apre-
sentar -por exemplo - projeto pra impedir acampamentos em 
frente a quartéis ...
.
PRESIDÊNCIA (Brasil)    
Percebam como o vice-presidente Alckmin faz questão de sen-
tar - literalmente - no banco de reservas do time em que Lula é 
o capitão, o árbitro do jogo e o comandante das torcidas. Isso é 
que é ser ‘mineiro’ ...  
.
PARTIDOS (Brasil)
PP (ex-Arena) : 1º bombeiro (Polícia Militar SP) eleito vereador, o 
major Palumbo encarnou ontem muitas histórias de meio Século 
do grande incêndio no prédio (Joelma) vizinho da Câmara paulis-
tana ...    
.
JUSTIÇAS (Mundo)
Ontem foi a vez do ex-ministro (aposentado do Supremo) 
Lewandowski tomar posse como ministro (Justiça e Segurança 
Pública). Vai ser canal direto e reto com Lula e com ex-colegas. 
Tá podendo ... 
.
DE NOVO 32 
Jornalista Cesar Neto publica coluna de política - cesarneto.com 
- desde 1993 na imprensa (Brasil). Recebeu Medalha Anchieta 
(Câmara São Paulo) e Colar Honra ao Mérito (Assembleia SP) 
como referência das Liberdades Concedidas por DEUS

www.cesarneto.com
cesar@cesarneto.com
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De grande importância e de 
uma simbologia extraordinária 
o gesto do presidente da Re-
pública, Lula, do presidente do 
Senado, Rodrigo Pacheco e do 
presidente da Suprema Corte, 
a remoção de uma grade que 
estava em frente a sede do Su-
premo Tribunal Federal, nesta 
quinta-feira, 1. Foi marcante.

O gesto destacado por boa 
parte da imprensa foi uma res-
posta aos golpistas que esti-
veram no comando do Brasil de 
2019 a 2022. Foi uma resposta 
aos golpistas disfarçados de 
simples arruaceiros que inva-
diram as sedes dos três pode-
res no fatídico dia 8 de janeiro 
de 2023, numa tentativa de 
destituir um governo que havia 
acabado de ser empossado, 

depois de disputar uma elei-
ção cujo mote dos adversários 
derrotados era o ódio.

Os presidentes dos três po-
deres, auxiliados pelo ministro 
do STF, Alexandre de Moraes 
ao removerem o gradil, silen-
ciosamente mandaram um 
recado claro aos inconforma-
dos com a vitória da demo-
cracia. Em silêncio, diziam que 
a democracia continua vida e 
forte. Disseram ainda que as 
instituições continuam firmes 
e conscientes de seu papel 
na sociedade. Disseram aos 
beligerantes que a sociedade 
brasileira não abre mão das 
liberdades, especialmente da 
liberdade de manifestação do 
pensamento. Sem grades, com 
segurança e liberdade.

Implantes de Chips Cerebrais 
e a Ascensão do Trans 
humanismo: Estamos 
Preparados para Resistir?
O bilionário Elon Musk, proprietá-
rio das empresas Tesla, Space X 
e Neuralink, e conhecido por suas 
inovações tecnológicas, anunciou 
recentemente a bem-sucedida im-
plantação de um chip cerebral em 
seres humanos, um acontecimento 
que acende um alerta para nós, cris-
tãos. Este implante, chamado “Tele-
patia”, tem o potencial de conectar 
o cérebro humano a dispositivos 
eletrônicos, proporcionando habi-
lidades como comunicação mental 
e controle de dispositivos somente 
com o pensamento.

A notícia dada já no primeiro mês de 
2024, desperta questionamentos à 
luz das profecias sobre o anticristo, 
a marca da besta e a iminência dos 
eventos escatológicos. A Bíblia nos 
alerta sobre a vinda do anticristo, 
eventos que nos levarão à grande 
tribulação e a necessidade de per-
manecermos vigilantes e firmes na 
fé. E existem grandes possibilida-
des de que esse avanço tecnológico 
possa ser o cumprimento das profe-
cias relacionadas à marca da besta, 
mencionada no Livro do Apocalipse. 

A ideia de um chip implantado no 
cérebro, capaz de controlar a vida 
cotidiana e a comunicação, parece 
ecoar as advertências bíblicas sobre 
a aceitação de uma marca que se 
tornará obrigatória para participar 
da vida em sociedade. A questão 
do trans humanismo, a busca pela 
fusão entre humanos e tecnologia, 
também está presente nesse con-
texto. A ideia de “aprimoramento” 
humano por meio de implantes ce-
rebrais indica a interferência na cria-
ção divina e a busca por uma forma 
de imortalidade que desafia as pro-
messas bíblicas de ressurreição e 
vida eterna em Cristo. 

A Escritura nos admoesta sobre os 
perigos que enfrentaremos nos úl-
timos dias, quando falsos profetas 
e líderes enganosos tentarão se-
duzir os fiéis com promessas desse 
“aprimoramento”. O apóstolo Paulo, 
em suas epístolas, nos exorta a per-
manecer firmes na verdade, a não 
sermos levados por ventos de dou-
trinas e enganos sutis. O advento 
do trans humanismo e a busca pela 

imortalidade fora dos desígnios di-
vinos são claros exemplos desses 
enganos. 

A marca da besta, mencionada nas 
Escrituras, não é apenas um dispo-
sitivo tecnológico, mas um símbolo 
da rebelião espiritual que separa a 
humanidade de Deus. A Palavra de 
Deus é clara quanto à importância 
de resistir à marca. As Escrituras 
Sagradas advertem que aqueles 
que a aceitarem serão condena-
dos, e é de suma importância que os 
crentes permaneçam fiéis a Cristo 
que é o caminho, a verdade e a vida, 
recusando-se a comprometer sua 
fé em troca de conveniência ou be-
nefícios temporais.

O texto bíblico em 1Coríntios 15.52-
54 nos assegura que, na volta de 
Cristo, seremos transformados, re-
ceberemos corpos incorruptíveis. 
Este é o verdadeiro aprimoramento 
prometido aos fiéis que perseveram 
na fé, não a busca por uma pseu-
do-imortalidade através de meios 
humanos. O trans humanismo, ao 
contrário das promessas divinas, 
conduz à alienação espiritual e à se-
paração eterna de Deus.

Todos esses avanços acontecendo 
na velocidade da luz e diante dos 
nossos olhos, indicam que o Dia do 
Senhor está próximo e que é fun-
damental que os cristãos permane-
çam atentos aos sinais dos últimos 
tempos. Em meio às incertezas do 
futuro, vigiar, orar e permanecer fiel 
à verdade revelada nas Escrituras 
serão essenciais para enfrentar os 
desafios que se apresentam. De-
vemos erguer nossas vozes e pro-
clamar a soberania de Deus sobre a 
criação, resistindo com toda a força 
à ascensão da Nova Ordem Mundial.

Que o Espírito Santo nos guie e nos 
fortaleça nesta batalha espiritual, 
capacitando-nos a permanecer fir-
mes na Palavra de Deus. Que pos-
samos discernir as artimanhas do 
inimigo e alertar nossos irmãos e 
irmãs sobre os perigos iminentes. 
Que a luz da verdade divina dissipe 
as trevas do engano, e que a pro-
messa da vida eterna em Cristo seja 
nossa âncora inabalável.

Gesto simbólico
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A refiliação de Marta, o fim do 
recesso na Câmara e a novela 
tucana que parece não ter fim
Cerimônia segura
Quem passar na Avenida Liber-
dade hoje, a partir das 16h, vai 
perceber policiamento reforça-
do por PM, GCM e Polícia Fede-
ral. Tudo porque Marta Suplicy 
assina a ficha de filiação ao PT a 
partir das 18h, com as presenças 
confirmadas do presidente Lula e 
dos ministros Fernando Haddad 
e Paulo Teixeira, além, é claro, do 
pré-candidato à prefeitura Gui-
lherme Boulos. 

Fim do recesso
A volta dos vereadores ao baten-
te foi tranquila. Notas de pesar e 1 
minuto de silêncio pela morte de 
personagens da vida política da 
cidade, como o ex-vereador Na-
talício Bezerra, que foi presiden-
te do Sindicato dos Taxistas e o 
do deputado Campos Machado. 
Além disso, também houve uma 
seção solene em homenagem 
aos Bombeiros, principalmente 
aqueles que atuaram no histórico 
incêndio do Edifício Joelma, que 
completa 50 anos.

De fato, começa terça
Os próximos dias serão de traba-
lho intenso nos bastidores. Dois 
assuntos vão dominar as conver-
sas e acordos entre os vereado-
res. Primeiro os vetos do prefeito 
Ricardo Nunes à nova lei de zone-
amento, que podem ser derruba-
dos ou mantidos pela Câmara. E, 
depois, a CPI das ONGs proposta 
pelo vereador Rubinho Nunes, 
que dificilmente sai do papel.

Ligação
O presidente nacional do PSDB, 
Marconi Perillo, telefonou essa 
semana para o vereador João 
Jorge, para tentar convencê-lo a 
ficar no partido, sem sucesso. O 
vereador anunciou que deixa o 
PSDB no final de março, no início 
da janela de filiações partidárias. 
A coluna havia adiantado ainda 
no ano passado que esse movi-
mento de revoada começaria no 
início do ano. 

Sem chapa
A preocupação da bancada tuca-
na na Câmara é que, ao contrário 
do que acontece em outras le-
gendas, como União Brasil, MDB e 
PSD, não há nenhuma movimen-
tação para organizar o partido e 
montar a chapa de candidatos 
desse ano, o que pode dificul-
tar bastante a reeleição de quem 
permanecer no ninho. 

Faz sentido
Orlando Faria, que deixou a presi-
dência do diretório municipal para 
integrar o comitê de campanha 
de Tabata Amaral, afirma que a 
preocupação dos vereadores faz 
sentido. “A convenção estadual é 
só dia 25 de janeiro e não há sina-
lização do que será feito com o di-
retório municipal, se haverá nova 
convenção ou não. Faz sentido os 
vereadores se preocuparem com 
essa indefinição sobre apoiar o 
atual prefeito, lançar candidato 
próprio ou apoiar a Tabata”. 

O último a sair...
A bancada tucana na Câmara tem 
8 vereadores, todos com alguma 
influência no governo Ricardo Nu-
nes. A aposta nos corredores do 
Palácio Anchieta é que se o parti-
do decidir apoiar Tabata ou lançar 
candidatura própria, como quer a 
direção nacional do partido, boa 
parte dos vereadores deve bater 
asas para outros partidos, princi-
palmente o MDB de Ricardo Nu-
nes. 

Civilidade
O encontro de Lula e Tarcísio para 
selar a parceria de construção 
do túnel que fará a ligação entre 
Santos e Guarujá é ponto positi-
vo para o governador, que mos-
tra maturidade política e senso 
republicano em benefício da po-
pulação de São Paulo. Pode ser 
um sinal de que o bolsonarismo 
tacanho, agressivo e fechado ao 
diálogo está perdendo força, dan-
do lugar a uma direita de posições 
firmes, mas que preza pela civili-
dade.

Antes do túnel, uma ponte
Quem também esteve em Brasília 
e foi recebido por Lula foi Gilberto 
Kassab, articulador político ha-
bilidoso e reconhecidamente um 
“construtor de pontes”, que usa 
como principal matéria prima jus-
tamente o que andava em baixa 
nos governos Bolsonaro e João 
Dória – o diálogo. Não é difícil 
imaginar ter sido Kassab o inter-
mediador do acordo que encer-
ra uma disputa política e de egos 
que alimentou por décadas um 
dos principais gargalos logísticos 
do Brasil moderno.

Contato: deolhonacidade@spdiario.com.br

SAINDO – O agora ex-ministro da Justiça, Flávio Dino passou o bastão 
para seu sucessor, Ricardo Lewandowski, que já assumiu dizendo que 
não há solução fácil para combate ao crime.

FÔLEGO – O senador Sérgio Moro ganhou mais prazo para ver seu pro-
cesso de cassação sendo julgado pelo Tribunal Regional Eleitoral do Pa-
raná. Com a posse do novo presidente daquele tribunal, Sigurd Roberto 
Bengtsonn, a pauta de julgamento foi alterada. Segundo Bengtsonn, 
ainda é preciso dar posse ao 7º juiz na turma que está com o processo 
de Moro. Inicialmente o julgamento ocorreria no próximo dia 8.

FALOU BESTEIRA – O xerifão do PL, Valdemar da Costa Neto acostu-
mado a enquadrar quem o desafia, quebrou a cara ao atacar a pré-can-
didata a prefeita, a deputada federal Tábata Amaral (PSB). Ele disse que 
ela não tem experiência e não é filha de político. Tábata respondeu com 
classe e humilhou o patrão de Jair e Michelle Bolsonaro.

TOMA, VALDEMAR! – Tábata usou um vídeo para dizer que tem orgulho 
de não ser filha de político. Seu pai é cobrador de ônibus e sua mãe era 
diarista e hoje é recepcionista. A deputada já é vista como uma terceira 
via viável para São Paulo.

CORTES – Por falar em Valdemar da Costa Neto, há burburinhos que 
indicam que ele estaria disposto a demitir o casal Bolsonaro. Explicando: 
Jair e Michelle, além de filiados, também são empregados do partido e 
ganham cerca de R$ 40 mil por mês cada um. Parece que os emprega-
dos de Valdemar não estariam rendendo o esperado.

IRRITADO – Outra razão para a demissão de Jair e Michelle, segun-
do uma fonte do partido, seria o fato de Valdemar andar irritado com 
algumas posturas de Bolsonaro. O episódio mais recente foi o pito que 
o ex-presidente da República deu no patrão ao sentir a Polícia Federal 
no encalço do filhinho mimado, o 02. Naquele dia, Bolsonaro ligou para 
Valdemar exigindo uma resposta dura contra a Polícia Federal. Valdemar 
ouviu fingindo que não ouvia.

ENTENDIDO – O presidente da Suprema Corte, ministro Luís Roberto 
Barroso, deu uma estocada no ex-presidente, o beligerante, Jair Bolso-
naro (PL). Barroso, ao lado do atual presidente, Lula, disse na abertura 
dos trabalhos do Judiciário, nesta quinta,01, que não precisa mais gastar 
tempo falando de democracia. “Felizmente, eu não preciso gastar muito 
tempo nem energia falando de democracia porque as instituições fun-
cionam na mais plena normalidade e convivência harmoniosa e pacífica 
de todos”, afirmou.

MAIS UMA – Barroso ainda aproveitou o momento para fazer os pre-
sentes puxarem pela memória os momentos tensos entre as instituições 
promovidos por Bolsonaro. O ministro lembrou que agora as instituições 
vivem pacifica e harmonicamente. Nos tempos de Bolsonaro, como se 
sabe, a coisa era crítica.

DELAÇÃO – O jurista e doutrinador Alex Neder acaba de lançar uma obra 
que tem tudo a ver com o momento vivido pelos operadores do Direito. 
Direito Premial e Delação Premiada foi lançado nesta quinta,01, e tem o 
selo da Editora Juruá. O autor trata da evolução jurídica do recurso.

Fábio Behrend
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ASSOCIAÇÃO COMANDO DE RESERVISTAS DE AERONÁUTICA 

E D I T A L     D E    C O N V O C A Ç Ã O 

ASSOCIAÇÃO COMANDO DE RESERVISTAS DE AERONÁUTICA 

CNPJ/MF:22.893.912/0001-72 

 

O Sr. MARCOS ROBERTO PIMENTA, PRESIDENTE DESTA 

ASSOCIAÇÃO, CONVOCA TODOS OS MEMBROS EM DIA COM A 

ASSOCIAÇÃO COMANDO DE RESERVISTAS DE AERONÁUTICA, PARA 

PARTICIPAREM DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, QUE SE 

REALIZARÁ NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO NO DIA 16/02/2024, NA RUA 
BENEDITO SCHUNCK, 1926, BAIRRO EMBURA - SÃO PAULO, CEP: 
04893-050, NO ESTADO DE SÃO PAULO EM PRIMEIRA CHAMADA AS 

08:00 HORAS; EM SEGUNDA CHAMADA ÀS 08:30 HORAS, NOS 

TERMOS DO ART. 13, ALÍNEAS “A, B, C, D, E, F, G, H, I” E INCISO “§1°” 

DO ESTATUTO EM VIGOR, PARA DELIBERAR QUANTO A: 

1. - ALTERAR O ESTATUTO SOCIAL; 

2. -   ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL. 

São Paulo, 02/02/2024 

___________________________________ 

MARCOS ROBERTO PIMENTA 
Presidente 

3ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional V - São Miguel Paulista – SP 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007932-75.2021.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
3ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Issamu 
Nagao, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCIA CRISTINA ARAUJO DE OLIVEIRA, RG 36XXX810-9, CPF 
339XXX20802, mãe Maria Araújo Carneiro de Oliveira, Nascido/Nascida 21/12/1980, com endereço à Rua Balsa Nova, 69, 
Jardim Gonzaga, CEP 03756-060, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Conversão de Separação Judicial em 
Divórcio por parte de Marcelo Yukio Tajima, alegando em síntese: o Requerente e a Requerida encontram-se separados há 
mais de 13 (treze) anos. Não havendo consenso entre ambos, o requerente deseja a conversão de separação em divórcio. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de 
fevereiro de 2024. 

SENTENÇA - Processo nº: 1015750-35.2022.8.26.0008 - Classe - Assunto Interdição/Curatela – Nomeação - Requerente: Fabiana 
Principe Maestro - Requerido: Augustinho Principe Neto - Prioridade Idoso. Juiz(a) de Direito: Dr(a). Guilherme Augusto de Oliveira 
Barna. Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para submeter o requerido, Augustinho Príncipe Neto, nascido 
aos 12/08/1944, natural de São Paulo/SP, casado, residente e domiciliado à Rua Jose Ferreira Silva, nº 118, Cep: 03387-005, São 
Paulo/SP, à curatela restrita tão somente aos atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, nos termos do 
artigo 85, caput e § 1º da Lei nº 13.146/2015, nomeando como sua curadora defi nitiva, sua fi lha, Sra. Fabiana Príncipe Maestro, 
portadora do Registro Geral nº 25125359 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 186.066.788-05 residente e 
domiciliada à Travessa Particular Fabiano, nº 45, Cep: 03378-000, São Paulo/SP, dispensando-a da caução, nos termos do artigo 
1.745, parágrafo único, do Código Civil. Observe-se que a curadora não poderá alienar bens, nem contrair fi nanciamentos em nome 
do curatelado sem prévio alvará judicial. Custas pela requerente. Fixo o prazo anual para prestação de contas, com a ressalva de 
que poderá limitar-se à demonstração da renda do curatelado caso seja inferior a três salários mínimos, pois se trata de quantia 
que se presume totalmente destinada ao seu sustento. Em obediência ao disposto no artigo 755, § 3º do Código de Processo 
Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a presente sentença no Registro Civil e publique-se na imprensa, por três 
vezes, com intervalo de dez dias. Esta sentença servirá como edital, publicado o dispositivo dela pela imprensa local e pelo órgão 
ofi cial por três vezes, com intervalo de dez dias. Providencie a requerente, eis que não benefi ciária da gratuidade da justiça. Esta 
sentença servirá como mandado, a ser registrado no Cartório do 1º Ofício de Registro de Pessoas Naturais da Comarca da Capital 
(art. 92, da Lei Federal 6.015/73), acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em 
julgado, para que o Ofi cial da Unidade do Serviço de Registro Civil de Pessoas Naturais competente proceda ao seu cumprimento 
inclusive com atenção ao que determinam os itens 110.1 e 116, do Capítulo XVIII, das NSCGJ (extrajudicial). Esta sentença ser-
virá como mandado, ao 6º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo, acompanhada das cópias necessárias ao 
seu cumprimento, a fi m de que o Ofi cial da Unidade proceda à averbação da interdição do requerido na matrícula do imóvel de 
nº 66.484 (fl s. 43/44), tornando o bem indisponível e passível de alienação somente mediante prévia autorização judicial. Com 
a comunicação a que se refere o item 110.1, do Capítulo XVII, das NSCGJ (extrajudicial), INTIME-SE a curadora para o devido 
compromisso (art. 93, parágrafo único, da Lei Federal nº 6.015/73). Oportunamente, arquivem-se. P.I.C. (13, 23/01 e 02/02/2024).  

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 755 DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCESSO ABAIXO INDICADO DA 2ª VARA DA FAMÍLIA E 
SUCESSÕES DO FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE, DA COMARCA DA CAPITAL, NO QUAL FOI DECRETADA 
A INTERDIÇÃO DA PESSOA ABAIXO MENCIONADA, SENDO-LHE NOMEADO COMO CURADOR A PESSOA ABAI-
XO INDICADA: PROCESSO 1005015-31.2022.8.26.0011. CURADOR: Vicente Gomes. INTERDITANDO: Maria José de 
Arruda Campos Rocha Passos SUMA DA SENTENÇA: Ante o exposto, Julgo PROCEDENTE o pedido formulado neste 
Proc. nº 1005015-31.2022.8.26.0011 para DECRETAR A INTERDIÇÃO de Maria José de Arruda Campos Rocha Passos 
(RG n° 5958112 e CPF nº 834.887.908-00), por incapacidade para os atos em geral que não sejam de mera adminis-
tração e, especifi camente, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado. Nomeio-
-lhe curador o autor Vicente Gomes, RG nº 6604451, CPF nº 011.540.918-13. Dispenso a assinatura de novo termo de 
compromisso, fi cando prorrogado sem prazo defi nido o termo constante dos autos. (Publicações: 02, 12 e 22/02/2024).

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE 
FRANCISCO RUBIO, REQUERIDO POR CONCEICAO APARECIDA RUBIO E OUTRO - PROCES-
SO Nº1009119-96.2022.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Regina Ribeiro Junqueira de A. G. 
Burjakian, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, por sentença proferida em 02/10/2023, foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO 
RUBIO, CPF 66970849872, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos 
da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Conceição Apa-
recida Rubio, CPF: 671393.298-34 e Donizete Pedro Rubio, CPF: 012.987.828-64. O presente edital 
será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afi xado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de janeiro de 2024. (Publicações: 02 e 12/02/2024).

Processo 1028911-56.2016.8.26.0224 - Monitória - Obrigações - Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A - Proguaru 
- Claudio Donizete da Fonseca - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028911-56.2016.8.26.0224 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). PABLO RODRIGO 
PALARO DE CAMARGO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CLAUDIO DONIZETE DA FONSECA, Brasileiro, CPF 
185.962.098-16, com endereço à Rua Arthur Victor Brenneisen, 1041, Jardim Ponte Alta I, CEP 07179-020, Guarulhos - 
SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A - Proguaru, 
alegando em síntese: objetivando a cobrança da quantia de R$1.045,50 (agosto/2016), a ser atualizada, decorrente do ina-
dimplemento do contrato PCMAD22553, celebrado entre as partes, referente ao serviço de pavimentação asfáltica. Encon-
trando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 20 dias, que fl uirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 26 de se-
tembro de 2023. - ADV: ANDRÉ DOS SANTOS LUZ (OAB 286023/SP), GABRIELA FANARO DA COSTA (OAB 234406/SP)

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS 
DE INTERDIÇÃO DE VICTOR POÇAS DE OLIVEIRA IMPERIALE LICCIARDI,
REQUERIDO POR ROBERTO DE OLIVEIRA IMPERIALE LICCIARDI E OUTRO - PROCESSO 
Nº1038241-17.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara da Família e Sucessões, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Erica Regina Colmenero Coimbra, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por 
sentença proferida em 20/10/2023 14:25:32, foi decretada a INTERDIÇÃO de VICTOR POÇAS 
DE OLIVEIRA IMPERIALE LICCIARDI, CPF 46604113892, declarando-o(a) absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em cará-
ter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Fernanda Poças Imperiale Licciardi. O presente edital será publicado 
por três vezes, com intervalo de dez dias, e afi xado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passa-
do nesta cidade de São Paulo, aos 19 de janeiro de 2024. (Publicações: 02, 12, 22/02/20224).

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente, todos os associados ficam convocados para a Assembleia Geral Extraordinária que será realizada 
no dia 21 de Fevereiro de 2024, às 20:00 horas, na Rua Freire da Silva, 481, Cambuci, sede da IRMANDADE 
ESPIRITUAL SEARA DO SENHOR, com a seguinte PAUTA - ELEIÇÃO DA DIRETORIA E DO 
CONSELHO FISCAL PARA O COMPLEMENTO DA GESTÃO JUNHO DE 2023 A JUNHO DE 
2025 - São Paulo, 01 de Fevereiro de 2024.

Celso Shigueaqui Nakagawa
Presidente da Irmandade Espiritual Seara do Senhor

2 COL X 2 CM

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0025974-56.2021.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara 
Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Fernandes Cruz Humberto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
VICENTE ROBERTO DE ASSIS, Brasileiro, Empresário, RG 7.696.028,CPF 931.892.068-72, mãe TERESINHA DE ASSIS, Nascido/Nascida 
15/12/1958, natural de Campinas - SP, com endereço à Avenida Estados Unidos, 53/56, Jardim Nova Europa, CEP13040-099, 
Campinas – SP e EQUILÍBRIO MÓVEIS PLANEJADOS Eirelli, CNPJ11.352.525/0001-02, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por Hilton José Salomão Santos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do ar�go 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quan�a de R$13.308,06, devidamente atualizada, sob pena de 
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advoca�cios de 10% (ar�go 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica 
ciente, ainda, que nos termos do ar�go 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova in�mação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 17 de janeiro de 2024.                                     P-01e02/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 0018077-14.2023.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara 
Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado deSão Paulo, Dr(a). Gustavo Dall'Olio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Jordy 
Emanuel Costa Rodrigues CPF 414.297.018-62 que Unimarka Distribuidora S.A. interpôs incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica em face de Mercado e Sacolão Três Irmãos da Silva Ltda., obje�vando o prosseguimento da execução em 
relação ao sócio, no valor do crédito exequendo de R$ 39.350,10, acrescidos de juros e correção monetária e de honorários 
advoca�cios. Estando o sócio requerido em lugar ignorado, expede-se o edital, para que no prazo de 15 dias, após os 20 supra, 
nos termos do ar�go 135 do CPC, se manifeste sobre o pedido e requeira as provas cabíveis, sendo que no caso de revelia será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Bernardo 
do Campo, aos 18 de dezembro de 2023. Eu, Rosemary da Silva Sampaio, digitei. MÁRCIO RIBEIRO SKLIUTAS, Escrivão Judicial 
IGUSTAVO DALL'OLIO, Juiz de Direito.                                    P-01e02/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1009134-68.2020.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de 
Co�a, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA MEIRELLES PEDRENO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANA PAULA CAMPOS BAGUETTE 
OLIVEIRA, RG 448411271, CPF 353.377.148-21, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Empório da 
Música Instrumentos Musicais e Acessórios Ltda - Me, obje�vando o recebimento de R$ 11.769,06 (11/2020) representada por Espécies de 
Contratos, Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 03 dias, a 
fluir após o prazo de 30dias do presente edital, pague o valor supra devidamente corrigido, acrescido dos honorários advoca�cios da parte 
exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima 
assinalado, os honorários advoca�cios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). No prazo para embargos, reconhecendo o crédito 
do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de 
advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Prazo para embargos: 15 dias úteis. Indeferida a proposta, 
seguir-se-ão os atos execu�vos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 
916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC), ficando adver�da de 
que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Co�a, aos 05 de junho de 2023.                                      P-01e02/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1116476-08.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 36ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Thania Pereira Teixeira De Carvalho Cardin, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a ZM COMÉRCIO DE MÓVEIS PLANEJADOS EIRELI ME, CNPJ 25.135.837/0001-79 e FABIANO LOPES DE 
MORAES, CPF 263.617.168-13, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Renato de 
Ávila Simões, objevando a rescisão do contrato de adesão, bem como a devolução integral e em dobro, de todos os 
valores pagos, acrescidos de juros e correção monetária a contar do desembolso e ainda, a condenação por danos 
morais a ser arbitrada pelo Juízo. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na formada lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de janeiro de 2024.                                     P-01e02/02

2ª Vara de Registros Públicos EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº1112048-
07.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Edi�cios Santa Rita, Santa Virginia e São Tomás, réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Laura Gioiea 
Allatere e Heraldo Granja Mazza dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel 
localizado na Rua Basílio da Gama, nº 106, ap. 1101 e box 92, subsolo, Edi�cios Santa Rita, Santa Virginia e São Tomás, 
República, São Paulo/SP, CEP: 01046-020, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 
20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de dezembro de 2023.                                    P-01e02/02

 

|   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 4ª VARA CÍVEL DO FORO
REGIONAL DA LAPA. Processo: nº 1007319-97.2017.8.26.0004. Executados: WAGNER GOIA, MARCIA HERICA
AOYAGUI GOIA. Direitos sob o apartamento nº 51, localizado no 5º andar (TORRE 2) do Condomínio Passeio Vila
Leopoldina, a Av. Ernesto Igel, nº 307, Lapa, São Paulo/SP, com a área privativa de 69,790m², com direito a 1 vaga de
garagem. Contribuinte nº 09801802189. Descrição completa na Matrícula nº 130.791 do 10º CRI de São Paulo/SP. O
eventual arrematante não se tornará proprietário do imóvel; tão somente titular dos direitos aquisitivos sobre o bem, sub-
rogando-se na posição contratual do devedor fiduciante, independentemente da vontade do proprietário fiduciário. O
arrematante passará a ter a obrigação de pagar todas as prestações do financiamento que estiverem em aberto, devidas
ao proprietário fiduciário. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 142.082,35 (sujeitos à atualização). DATA DA PRAÇA -
começa em 14/03/2024 às 10h00min, e termina em 03/04/2024 às 10h00min. Ficam os executados WAGNER GOIA,
MARCIA HERICA AOYAGUI GOIA, bem como seu cônjuge, se casados forem, bem como os credores PREFEITURA DE
SÃO PAULO -SECRETARIA DE FINANÇAS, credor fiduciário BANCO BRADESCO S/A e demais interessados,
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora
realizada em 15/10/2020. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012080-78.2023.8.26.0005. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São 
Paulo, Dr(a). TATYANA TEIXEIRA JORGE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Im&c Comercio de 
Variedades e Roupa Em Geral Eireli - Me, CNPJ: 07.973.644/0001-05 e Luciana Lutfieh Al Najjar, 
empresária, CPF 288.988.878-92, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
sentença, movida por Banco Bradesco S/A. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, 
nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia de R$ 198.108,29 (cento e noventa e oito mil, cento e oito reais e vinte e nove centavos), 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios 
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos 
do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, 
por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 
14 de novembro de 2023. 

DIARIO DE SÃO PAULO – 01 E 02/02/2024 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0034032-70.2010.8.26.0005. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo D’Elia Salvatori, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LEIDIVANJA 
RODRIGUES CEZAR, Brasileira, RG 275546998, CPF 218.603.958-30, com endereço à R 
OSVALDO GOELDI, 316, CASA 02, JARDIM TRES MARIAS, CEP 03677-030, São Paulo - SP que 
por este Juízo, tramita de uma ação de Monitória, movida Pier 7 Brunelli Confecções Ltda, converteu-
se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 11.144,25 
(06/22). Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a 
fluir após 20 dias supra, efetue o pagamento do débito atualizado, acrescido de custas, se houver, 
sob pena de incidência de multa de 10%, e também de honorários advocatícios. Fica ciente, ainda, 
que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que a executada, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado 
na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de outubro de 
2023. 

DIARIO DE SÃO PAULO – 01 E 02/02/2024 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000927-12.2022.8.26.0443. 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Piedade, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA MOREIRA DUTRA 
COSTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUIZ HENRIQUE DOMINGUES, Brasileiro, CPF 40526996889, que lhe foi 
proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de Banco Volkswagen S/A., alegando em 
síntese: As partes firmaram em 27/07/2021, contrato para financiamento de bem móvel, garantido por alienação fiduciária, 
n. 0000046689035, por meio do qual o banco demandante concedeu crédito no valor de 30.601,82 ao demandado, que, 
em contrapartida, obrigou-se ao pagamento de 48 parcelas fixas mensais de R$ 878,01, com vencimento no dia 27 de 
cada mês; o fiduciante transferiu ao credor fiduciário, em alienação fiduciária, o bem MARCA: VW TIPO: AUTOMÓVEL 
MODELO: GOL CITY MB CHASSI: 9BWAA45U1FP055499 COR: PRATA ANO: 2015 PLACA: FQI9F73 RENAVAM: 
01014996020; a partir de 27/09/2021, o demandado interrompeu o regular pagamento das parcelas do seu financiamento, 
incorrendo em mora desde então, motivo pelo qual foi devidamente notificado para regularização da sua situação, o que 
jamais se efetivou; Atualmente, o débito do réu perfaz o montante total de R$ 42.082,72 (Quarenta e Dois Mil e Oitenta e 
Dois Reais e Setenta e Dois Centavos), correspondente ao principal e acessório das parcelas vencidas e vincendas; 
esgotadas as tentativas de resolução consensual, não restou alternativa ao autor, que não o ajuizamento da presente 
demanda, com vistas à satisfação do seu crédito; requer o autor a procedência do pedido autoral, para tornar definitiva a 
consolidação da propriedade do bem móvel objeto da lide em nome do Banco Volkswagen S/A, condenando a parte ré ao 
pagamento de custas e honorários, os últimos a serem fixados em 20% (vinte) por cento sobre o valor da causa; requer 
também deferimento da execução, nestes autos, de eventual saldo credor, apurado em favor do Banco Volkswagen S/A, 
na fase de liquidação da presente demanda, quando demonstrado que o montante obtido com a venda do bem não foi 
suficiente à satisfação integral do débito acima apontado; atribuiu à causa do valor de R$ 42.082,72 (Quarenta e Dois Mil e 
Oitenta e Dois Reais e Setenta e Dois Centavos). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Piedade, aos 10 de janeiro de 2024. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000275-45.2021.8.26.0082. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara, do Foro de Boituva, Estado de São Paulo, Dr(a). HELOISA HELENA FRANCHI NOGUEIRA LUCAS, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) OSMAR SOARES DE MELO, RG 7516091, CPF 774.906.308-00, com endereço à Rua Lino 
Beno Lenz, 1513, Centro, CEP 85478-000, Ibema-PR, que foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária por parte de Banco Volkswagen S/A., em face de TEREZINHA RODRIGUES DA SILVA, CPF/MF nº 
253.026.078-83, falecida, em 28/03/2020, sendo aquele um dos herdeiros. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Boituva, aos 30 de janeiro de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1008105-15.2023.8.26.0269. 
O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Itapetininga, Estado de São Paulo, Dr. APARECIDO CESAR MACHADO, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a TIAGO CAUCHIOLI TEIXEIRA DE FARIA, brasileiro, casado, Agente Penitenciário, portador do CPF nº 282.319.268-95, que lhe foi 
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S/A, CNPJ nº 60.746.948/0001-12, alegando em 
síntese: o inadimplemento da obrigação de liquidar os valores não pagos não foi cumprida pela ré, referente a inclusas Cédulas de Crédito 
Bancário Empréstimo Consignado em Folha de Pagamento (Setor Público - Refinanciamento), nº 700/9.989.380, firmado em 28 de janeiro de 2020, 
no valor de R$73.894,14. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para pagar a dívida, 
custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de três dias, a contar da citação. 
2. Não ocorrendo o pagamento no prazo assinalado, proceda o Oficial de Justiça à PENHORA E AVALIAÇÃO de bens da(s) parte(s) executada(s), 
de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado. 3. CIENTIFIQUE(M)-SE de que, nos termos do art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil, 
em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade. 4. REGISTRE-SE, também, a 
possibilidade de oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, 
no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do artigo 231, do Código de Processo Civil. 4.1 ALTERNATIVAMENTE, no lugar dos embargos, 
mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6(seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. 4.2 ADVIRTA-SE de que a rejeição dos embargos, ou, ainda, 
inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades 
previstas em lei. 5. Caso a citação se concretize e não ocorra o pagamento no prazo de três dias, nem oferecimento de bens pela(s) partes(s) 
executada(s), providencie-se tentativa de penhora de ativos financeiros via BACENJUD, bem como pesquisa de veículos via RENAJUD, e de bens, 
via INFOJUD cumprindo ao credor comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inciso XI, da Lei Estadual 14.838/12 (R$ 15,00, 
guia FEDTJ, cód. 434-1, para cada pesquisa a ser efetivada). 6. Registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, mediante o 
recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente poderá requerer diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do artigo 828, 
que servirá também aos fins previstos no artigo 782, § 3º, todos do Código de Processo Civil. Expedida a certidão, caberá à parte exequente 
providenciar as averbações e comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de dez dias, sob pena de nulidade, sem 
prejuízo de eventual responsabilização. 7. A parte exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizada a parte executada, deverá, na 
primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no artigo 240, § 1º, 
do Código de Processo Civil, podendo, dentre as medidas, recolher as taxas indicadas no item "5", se necessário. Tratando-se de pessoa jurídica, 
deverá, desde logo, providenciar a juntada de certidão de breve relato obtida na Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, ainda, perante os 
cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial. Para fins de citação, a presente decisão é acompanhada de senha para acesso 
ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. A presente decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, 
servirá como mandado ou ofício. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Intime-se. Itapetininga, 05 de dezembro de 2022. Não sendo oferecido 
embargos a ação, considera a ré revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapetininga, aos 17 de janeiro de 2024. 

7ª Vara de Fazenda Pública - Foro Central - Fazenda Pública/SP. 
Edital para conhecimento de terceiros interessados, com prazo de 10 dias. Processo nº 0010585-98.2013.8.26.0053. O MM. 7ª 
Vara de Fazenda Pública - Foro Central - Fazenda Pública/SP., Dr. Evandro Carlos de Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER que a Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB move uma ação de Desapropriação, face a 
Mauro Danza e Silva RG 2.680.082, CPF 032.954.198-68 e Regina Ressurreição Danza e Silva RG 2.929.410, CPF  
618.223.888-72, objetivando o imóvel situado na ria Tibúrcio de Souza, antiga Rua A ou Estrada Tibúrcio de Souza nº 1.104, 
Capital/SP, contribuinte 134.246.0002-3. E, para levantamento das importâncias já depositadas e das que vierem a ser, foi 
determinada a expedição do presente edital, com o prazo de 10 dias, a contar da 1ª publicação na Imprensa Oficial, nos termos 
e para os fins do art. 34 do D.L. nº 3.365/41. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DO 
JABAQUARA/SP. ERRATA - ADITAMENTO AO EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PUBLICADO NO JORNAL DIARIO 
DE SÃO PAULO. REQUERENTE: SANDRA REGINA FRANCISCO DE OLIVEIRA E OUTRO. REQUERIDA: SILVIA 
REGINA FRANCISCO E OUTROS. AÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL. PROCESSO n° 0005803-52.2023.8.26.0003. FAZ 
SABER, em ERRATA - ADITAMENTO ao edital de Leilão Eletrônico expedido nos autos do processo acima mencionado e 
publicado no Jornal DIARIO DE SÃO PAULO, na data 07/12/2023, conforme petição às fls. 187/188, faz constar que os 
locatários do imóvel, Karoline Ferreira Dutra Molina (CPF 698-999.751-68) e Denis Molina Passoni (CPF 045.396.008-18) 
possuem direito de preferência no leilão, ficando os mesmos INTIMADOS das designações, caso não seja(m) 
localizado(a)(s) para a intimação pessoal,  Será a presente ERRATA, afixada e publicada na forma da lei, prevalecendo 
todos os demais termos do edital publicado naquela data.  São Paulo, 01/02/2024. 

 

8ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados e depositário SFERA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SC LTDA, inscrita no
CNPJ/MF nº 59.977.660/0001-70; LUIZ BARDELLI FILHO (herdeiro), inscrito no CPF sob nº 094.869.728-85; e sua mulher MARA CRISTINA
RIBEIRO ROMAN, inscrita no CPF/MF sob o nº 099.653.728-70; bem como dos coproprietários ESPÓLIO DE LUIZ BARDELLI, representado
por sua inventariante e herdeiros NORMA ANA JOANA BARDELLI, inscrita no CPF/MF sob nº 149.339.598-03; LILIAN BARDELLI PORTO inscrita
no CPF/MF sob nº 003.186.998-00 e seu marido CRISTOVAM LUIZ DA SILVA PORTO inscrito no CPF/MF sob nº 387.799.785-68. O Dr. Gustavo
Dall’Olio, MM. Juiz de Direito da 8ª Vara da Civil do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente
Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento
de Sentença ajuizado por OSMELIA SIQUEIRA CESAR em face de SFERA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SC LTDA e outros - Processo
nº 0012295-32.2000.8.26.0564 - Controle nº 1740/2000, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:
DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada
verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na
rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º e § 3º, do CPC, inclusive
as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado e, será afixado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação. DA VISITAÇÃO
- Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao
responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse
do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO
ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/02/2024 às 15:00 h e se encerrará dia 15/02/2024 às 15:00
h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem
interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 15/02/2024 às 15:01 h e se encerrará no dia 07/03/2024 às 15:00 h, onde serão aceitos lances com no
mínimo 85% (oitenta e cinco por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando
José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO
BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada
até a data da alienação judicial. Cumpre informar que o percentual de 2º leilão foi alterado para 85%, uma vez que é preciso garantir que NORMA
ANA JOANA BARDELLI (50%), LILIAN BARDELLI PORTO (12,5%), CRISTOVAM LUIZ DA SILVA PORTO (12,5%), coproprietários recebam
seus valores calculados a partir da avaliação do imóvel. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal
www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, §§ 1º e 2º, do CPC, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução
recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições,
visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de
IPTU/ITR e demais taxas e impostos que serão subrogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem
como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão subrogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO
- O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através
de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do
bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e
II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo,
as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir
o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve
enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão
(Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide.
PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez
por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a
arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5%
(cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao
arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas
as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas)
a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial nos autos, que ficará disponível no site do leiloeiro ou será enviada por e-mail. Todas
as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236
do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos,
será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE 01: DIREITOS HEREDITÁRIOS
MATRÍCULA Nº 11.161 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP – IMÓVEL: Um terreno com três prédios
residenciais, situados à Av. Paulo Afonso, nº 520, Trav. Paulo Afonso, nº 77 e Trav. Paulo Afonso, nº 87, sendo o terreno compreensivo do lote nº 1, da
quadra B, da planta dos terrenos do loteamento de Vila Delmira, situado nesta cidade, com frente para a Av. Paulo Afonso, onde mede 10m, tendo igual
largura nos fundos, e, da frente aos fundos, em ambos os lados mede 35m, fechando o área de 350m2, confrontando de um lado com a Trav. Paulo Afonso,
com a qual faz esquina, de outro lado com o prédio de nº 536, da Av. Paulo Afonso, de propriedade de Luiz Bardelli, antiga propriedade da Empresa Imobiliária
de São Bernardo, e nos fundos com o prédio de nº 95 da Trav. Paulo Afonso, de propriedade de Joaquim Ernesto Gonçalves, antiga propriedade da Empresa
Imobiliária de São Bernardo. Consta na Av.9 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Civil, Processo 891/10, em trâmite na 4ª Vara Cível
de São Caetano do Sul/SP, requerida por JOSÉ ALFEU ARRUDA CABRAL contra VIMERCATE ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA e outros,
foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária NORMA ANA JOANA BARDELLI. Consta na Av.10 desta matrícula que nos
autos da ação de Execução Civil, Processo 1560/2008, em trâmite na 5ª Vara Cível de São Bernardo do Campo/SP, requerida por MAURO CARATIN e
outra contra NORMA ANA JOANA BARDELLI e outra, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária NORMA ANA JOANA
BARDELLI. Consta na Av.11 desta matrícula que nos autos supra, foi decretada a ineficácia da renúncia da herança realizada por LUIZ BARDELLI FILHO,
objeto do R.6 desta matrícula, em razão da decretação de fraude à execução, tão somente para a exequente. Consta na Av.12 desta matrícula o
Cumprimento de Sentença, Processo nº 0020383-25.2001.8.26.0564, em trâmite na 9ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP,
requerida por FLAVIO DE OLIVEIRA e outra contra SFERA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA e outros, no qual foi declarada a ineficácia
da renúncia de herança, relativa aos bens deixados por LUIZ BARDELLI. Contribuinte nº 001.006.052.000 (conf. AV.5). Consta no site da Prefeitura
de São Bernardo/SP, débitos sobre o imóvel no valor de R$ 180.170,77 (12/12/2023). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 2.100.000,00 (dois milhões
e cem mil reais) para setembro de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.
LOTE 02: DIREITOS HEREDITÁRIOS DA MATRÍCULA Nº 59.317 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/
SP – IMÓVEL: Unidade autônoma, consistente do Salão Comercial com entrada pelo n° 1.520 da Rua Cristiano Angeli, do “Edificio Bardelli”, no Jardim
das Palmeiras, contendo a área privativa de 81,20 metros quadrados, área comum estrutural de divisão proporcional de 1,73 metros quadrados, totalizando
a área construída de 82,93 metros quadrados, equivalente a uma fração ideal de 16,47070% no terreno; confrontando pela frente com o recuo frontal à
Rua Cristiano Angeli, pelo lado direito, visto da via pública, com o salão nº 1.530 e com dependências de uso comum das unidades residenciais (W.C., chuveiro,
antecâmara e depósito para lixo), pelo lado esquerdo com o lote 09 da quadra J, e nos fundos, com o Jardim Colonial. O “Edifício Bardelli”, acha-se construído
em terreno com a área de 297,00 metros quadrados. Consta na Av.03 desta matrícula que nos autos supra, foi decretada a ineficácia da renúncia da
herança realizada por LUIZ BARDELLI FILHO, em razão da decretação de fraude à execução. Contribuinte nº 029.048.018.001. Consta às fls.1599
dos autos que na Prefeitura de São Bernardo do Campo/SP há débitos tributários no valor de R$ 13.061,75 (abril/2023). Avaliação deste lote: R$ 227.000,00
(duzentos e vinte e sete mil reais) para outubro de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária
do TJ/SP. LOTE 03: DIREITOS HEREDITÁRIOS DA MATRÍCULA Nº 70.170 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BERNARDO
DO CAMPO/SP – IMÓVEL: Unidade autônoma, consistente do Salão Comercial com entrada pelo nº 1.530 da Rua Cristiano Angeli, do “Edificio Bardelli”,
no Jardim das Palmeiras, contendo a área privativa de 88,60 metros quadrados, área comum estrutural de divisão proporcional de 1,73 metros quadrados,
totalizando a área construída de 90,33 metros quadrados, equivalente a uma fração ideal de 17,94042% no terreno; confrontando pela frente com o recuo
frontal à Rua Cristiano Angeli, pelo lado direito, visto da via pública, com o Lote 11 da Quadra J, pelo lado esquerdo com o Salão nº 1.520 e com dependências
de uso comum das unidades residenciais (W.C, chuveiro, antecâmara e deposito para lixo), e nos fundos, com o Jardim Colonial. O “Edifício Bardelli”, acha-
se construído em terreno com a área de 297,00 metros quadrados. Consta na Av.01 desta matrícula que nos autos supra, foi decretada a ineficácia
da renúncia da herança realizada por LUIZ BARDELLI FILHO, em razão da decretação de fraude à execução. Contribuinte nº 029.048.018.002. Consta
às fls.1598 dos autos que na Prefeitura de São Bernardo do Campo/SP há débitos tributários no valor de R$ 14.079,30 (abril/2023). Avaliação deste lote:
R$ 247.000,00 (duzentos e quarenta e sete mil reais) para outubro de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de
atualização monetária do TJ/SP. Consta às fls.625-635 dos autos escritura de inventário e partilha de LUIZ BARDELLI (falecido). Débito desta ação
às fls. 1513 no valor de R$ 517.719,47 (abril/2022). São Bernardo do Campo, 12 de dezembro de 2023. Dr. Gustavo Dall’Olio - Juiz de Direito.

2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional de Pinheiros/SP
EDITAL DE LEILÃO ÚNICO e de intimação do executado R. F. C; bem como da coproprietária G. L. F. O Dr. Augusto Drummond Lepage, MM.
Juiz de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional de Pinheiros/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º
Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de sentença
ajuizado por B. L. F. C; representado por sua genitora G. L. F em face de R. F. C  - Processos nº 0007733-23.2019.8.26.0011 (Principal - 1005792-
44.2019.8.26.0068) - Controle nº 1357/2019, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL
- O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas
condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial
de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive
as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - As visitas deverão ser agendadas via e-mail visitacao@megaleiloes.com.br,
cabendo ao responsável pela guarda autorizar o ingresso dos interessados. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal
www.megaleiloes.com.br, o Leilão terá início no dia 15/02/2024 às 14:30 h e se encerrará dia 15/03/2024 às 14:30 h, onde serão aceitos lances com
no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando
José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO
BEM - No Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até
a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA
– Nos termos do artigo 843, § 1º, do CPC, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo
que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS
DÉBITOS: Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que
também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento
do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo
responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar
proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão
apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão
desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento
à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail,
ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo
a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. A apresentação de proposta não
suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art.
895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da
arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução
em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e
não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade
do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em
até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições
do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer
motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através
do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: FRAÇÃO IDEAL DE 1/71 AVÓS DO IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº
135.283 DO 6º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: A garagem do Edificio Vila Positano, situado
á Rua Vergueiro, nº 8.461, no 18º subdistrito, Ipiranga, localizada parte no subsolo (55 vagas) e parte no andar térreo (16 vagas em estacionamento coberto),
vagas essas numeradas de 1 á 71 para efeito de localização e disponibilidade, com capacidade para abrigar 71 carros de passeio, em locais indeterminados,
com utilização de manobrista, com área privativa e total (incluindo espaços de circulação e manobra), de 1.547,357 m2 e correspondendo-lhe a fração ideal
de terreno de 12,9844%, cabendo proporcionalmente a cada vaga 1/71 do todo, ou seja, 21,793766m e fração ideal de terreno de 0,1828788%. Consta
na Av.308 desta matrícula que nos autos do Processo nº 1000335620195020056, foi determinada a indisponibilidade dos bens de RICARDO FERNANDEZ
CERDÁ. Contribuinte nº 049.417.0166-6 (área maior, conf. Av. 80). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) para setembro
de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Conforme dispõe o parágrafo 1º do
art. 1.331 do Código Civil, o arrematante não poderá ser pessoa estranha ao condomínio, salvo autorização expressa na convenção de condomínio. Consta
Penhora no Rosto dos Autos sobre eventuais créditos extraída do Processo nº 1000033-56.2019.5.02.0056, em trâmite na 56ª Vara do Trabalho do Foro
da Comarca de São Paulo/SP.  Consta Penhora no Rosto dos Autos sobre eventuais créditos extraída do Processo nº 1005619.63.2020.8.26.0010, em
trâmite na 2ª Vara Cível do Foro Regional do Ipiranga da Comarca de São Paulo/SP. São Paulo, 14 de dezembro de 2023. Dr. Augusto Drummond Lepage
- Juiz de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0024906-48.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON CORTEZ MENDES, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUCAS DOMINGOS VIGNOLI, Brasileiro, Solteiro, Motorista, CPF 352.711.648-61, com 
endereço à Rua Garcia de Orta, 18, casa 6, Parque Independencia, CEP 05880-290, São Paulo - SP que por este Juízo, 
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Banco Bradesco S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 309.925,56 (agosto 
de 2023), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% 
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 
Fica também intimado do bloqueio via Sisbajud, no importe de R$ 1.582,23, tendo o prazo de 5 dias úteis para apresentar 
impugnação, independente de nova intimação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de dezembro de 2023. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0035294-10.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON CORTEZ MENDES, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ESPÓLIO DE ANNITA LUCRECIA JOFRE ZUMBANO NA PESSOA DA REPRESENTANTE 
MARA YDNE ZUMBANO, RG 2007756-7, CPF 061.847.668-72, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento 
de sentença, movida por Condomínio Portal do Brooklin. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos 
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 9.699,75 (04/12/2023), devidamente atualizada, 
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de janeiro de 2024. 

22ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados QUITANDINHA CASA DE APOSTAS E LOTERIAS S/C LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 55.642.979/0001-93; Espólio de ROBERTO NUNES, inscrito no CPF/MF sob o nº 226.425.528-53; HELENICE APARECIDA LEITE NUNES,
inscrita no CPF/MF sob o nº 274.174.828-48; MARCELLO NUNES, inscrito no CPF/MF sob o nº 170.087.308-37; RENATO NUNES, inscrito no CPF/
MF sob o nº 246.242.168-81, bem como de seu cônjuge; RODRIGO NUNES, inscrito no CPF/MF sob o nº 322.994.588-32; e ANA CLÁUDIA NUNES,
inscrita no CPF/MF sob o nº 359.818.668-10. A Dra. Luciana Novakoski Ferreira Alves de Oliveira, MM. Juíza de Direito da 22ª Vara Cível do Foro
Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Procedimento Comum Cível ajuizada por JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO (Credor
Hipotecário) em face de QUITANDINHA CASA DE APOSTAS E LOTERIAS S/C LTDA e outros - Processo nº 0206736-71.2005.8.26.0100 –
Controle nº 2092/2005, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será
vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes
das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do
imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br.
Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível,
pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO
- O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 19/02/2024 às 15:00 h e se
encerrará dia 22/02/2024 às 15:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior
ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 22/02/2024 às 15:01 h e se encerrará no dia 13/03/2024 às 15:00
h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido
pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO
VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da
avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU/ITR e
demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos
de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante
deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de
depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma
parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As
referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas
apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem
realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar
sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art.
895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre
a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em
face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação
(Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por
cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas
incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar
do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no
Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do
executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos
do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 36.786 DO 15º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL:
Uma casa e seu respectivo terreno, situados à rua Riachuelo, nº 26, lote nº 26 da quadra “A”, na Vila Morumby bairro do Morumby, no 30º Subdistrito-
Ibirapuera, com a área de 500,00 metros quadrados, localizado no alinhamento marginal Sudoeste da rua Riachuelo e delimitado pela seguinte linha perimétrica:
principia no alinhamento da rua Riachuelo, no ponto em que o alinhamento é interceptado pela linha divisória lateral entre os lotes 26 e 27, ponto este distante
60,00 metros do marco de alinhamento colocado no cruzamento dos alinhamentos das ruas Riachuelo e Laguna; desse ponto a divisa segue pelo alinhamento
marginal da rua Riachuelo, em reta em direção Sudeste, na distância  de 10,00 metros até o ponto em que o mesmo é interceptado pela linha divisória lateral
entre os lotes nºs 25 e 26; deflete à direita e segue em reta, confrontando com o lote nº 25 na distância de 50,00 metros até encontrar a linha divisória dos
fundos do lote 9; deflete à direito a segue em reta confrontando com os fundos do lote 9, na distância de 10,00 metros, até encontrar a linha divisória lateral
entre os lotes 26 e 27; deflete à direita e segue em reta, confrontando com o lote 27 na distância de 50,00 metros até interceptar o alinhamento marginal
da rua Riachuelo, ponto em que principiou a presente descrição. Consta na AV.6 desta matrícula que a Rua Riachuelo se denomina atualmente Rua Dom
Paulo Pedrosa. Consta na AV.7 desta matrícula que o prédio nº 26 da Rua Dom Paulo Pedrosa, corresponde ao atual prédio nº 690. Consta no R.14
desta matrícula que o imóvel objeto desta matrícula foi dado em Hipoteca à JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO. Consta na Av.15 desta matrícula que
o imóvel objeto desta matrícula foi dado em garantia da locação do salão para fins comerciais situado à rua Silva Pinto, nº 450/454, Bom Retiro, figurando
como locador 3A EMPREENDIMENTOS NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, e como locatária QUITANDINHA CASA DE APOSTAS E LOTERIAS
LTDA. Consta na Av.16 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeados depositários ROBERTO NUNES e
HELENICE APARECIDA LEITE NUNES. Consta na Av.17 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Fiscal, Processo nº 1570354-
75.2015.8.26.0090, em trâmite na Vara de Execuções Fiscais Municipais do Foro Vergueiro, da Capital/SP, que MUNICÍPIO DE SÃO PAULO move contra
ROBERTO NUNES, foi penhorada a parte ideal (50%) do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário ROBERTO NUNES. Consta Penhora
no Rostos autos sobre eventuais créditos, no processo 0150970-96.2006.8.26.0100, em trâmite na 39ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. Consta
Penhora no Rostos autos sobre eventuais créditos, no processo 0009031-69.2022.8.26.0100, em trâmite na 11ª Vara Cível do Foro Central da Capital.
Consta às fls. 919/920, manifestação da empresa credora do objeto da Av.15, dando conta de que foi autuada Ação de Execução de Título Extrajudicial
- Processo nº 0140306-06.2006.8.26.0100 - perante a 23ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. Contribuinte nº 300.066.0016-3 (conf. Av.13). Consta
no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos na Dívida Ativa no valor de R$ 831.699,15, e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 30.668,19
(19/12/2023). Consta do laudo de avaliação que sobre o terreno está edificado um sobrado residencial, com três pavimentos, a casa possui área total construída
aproximada de 454,00m2. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.076.000,00 (um milhão, setenta e seis mil reais) para outubro de 2011, que será
atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 1.465.372,82 (novembro/
2022). Dado e Passado nesta cidade de São Paulo aos 21 de dezembro de 2023. Dra. Luciana Novakoski Ferreira Alves de Oliveira - Juíza de Direito.
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16ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados ESSER SANTORINI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA - em
Recuperação Judicial (Depositária), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.399.261/0001-05; ESSER HOLANDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.302.954/0001-09; ESSER BRUXELAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 11.161.943/0001-12; ESSER ALASKA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.399.315/0001-32;
ESSER TOKIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.210.691/0001-74; ALAIN KORALL HORN, inscrito
no CPF/MF sob o nº 022.758.048-62; JOE HORN, inscrito no CPF/MF sob o nº 006.492.528-53; RAPHAEL KORALL HORN, inscrito no CPF/MF sob
o nº 022.758.028-19; ESSER HOLDING LTDA - em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.721.814/0001-90; TOWER IMOBILIARIA
E EMPREENDIMENTOS LTDA - em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.418.548/0001-56; FIGUEIRA INVESTIMENTOS
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.971.786/0001-24; LEGACY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA - em
Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.691.907/0001-56; TRIUNPH EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - em Recuperação
Judicial, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 56.272.586/0001-06; ESSER DINAMARCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 13.375.994/0001-72; e dos interessados: CONDOMINIO NEO OFFICES - FARIA LIMA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 15.811.561/0001-
48, e CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VOL D’OISEAU, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 54.489.703/0001-54. O Dr. Felipe Poyares Miranda, MM. Juiz de Direito
da 16ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens imóveis, virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por ZEEV
CHALON HOROVITZ em face de ESSER SANTORINI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA e outros - Processo nº 1011864-
48.2019.8.26.0100 – Controle nº 204/2019, e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS
IMÓVEIS - Os imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada
verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na
rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos
e a descrição detalhada dos imóveis a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar os bens deverão enviar solicitação por escrito
ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda dos bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo
que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por
conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá
início no dia 09/02/2024 às 15:30 h e se encerrará dia 15/02/2024 às 15:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação;
não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 15/02/2024 às 15:31 h e se encerrará
no dia 06/03/2024 às 15:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO
– O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP
sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento)
do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através
do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre os imóveis correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de
IPTU/ITR e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem
como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO
PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço dos bens arrematados, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento
do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados
na aquisição dos bens de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br
(Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão
se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo
o interessado em adquirir os bens realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento
de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução
da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação
ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu
a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a
5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação dos imóveis. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida
ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e,
deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e
quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Caso o credor opte por não adjudicar o bem,
participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito.
O valor excedente deverá ser depositado no prazo de 24 horas. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal
www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal dos executados/
requeridos não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos
do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE Nº 01: MATRÍCULA Nº 129.321 DO 10º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO
PAULO/SP - IMÓVEL: O Conjunto nº 1401, localizado no 14º pavimento e ático do Condomínio “Neo Offices - Faria Lima”, à Rua Paes Leme, nº 136,
no 45º subdistrito, Pinheiros, com a área privativa de 108,6800m2, área comum de 68,6642m2, incluindo a correspondente a 1 vaga indeterminada na garagem
localizada nos subsolos, pavimento térreo e mezanino, perfazendo a área total de 177,3442m2, cabendo-lhe a fração ideal de 0,012792 no terreno. Consta
na Av.3 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, juntamente com outros imóveis, sendo nomeada depositária ESSER
SANTORINI EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. Consta na Av.4 desta matrícula que nos autos da Execução Civil, Número de Ordem
1011888-23-2017-8-26-0011, em trâmite na 1ª Vara Cível do Foro Regional XI - Pinheiros, da Capital/SP, movida por NEO OFFICES FARIA LIMA contra
LEGACY EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA e outra, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária TOWER
IMOBILIÁRIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. Consta na Av.5 desta matrícula nos autos do processo nº 10004795820185020003, nos termos da Ordem
de Indisponibilidade expedida pelo Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial - GAEPP (TRT da 2ª Região), foi decretada a indisponibilidade dos
bens de TOWER IMOBILIÁRIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. Contribuinte nº 083.212.0180-6 (conf. Av.1). Consta no sita da Prefeitura de São
Paulo débitos na Dívida Ativa no valor de R$ 77.359,96, e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 10.593,15 (12/12/2023). Valor da Avaliação
do Imóvel: R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) para janeiro de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme
tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 02: MATRÍCULA Nº 427.676 DO 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/
SP - IMÓVEL: Vaga de garagem nº 33, localizada no 2º subsolo - Nível 105, do Edifício Vol D’Oiseau, situado na Avenida Giovanni Gronchi, nº 4.864, no
29º Subdistrito - Santo Amaro, com a área privativa de 10,00m2 e a área comum de 59,67m2, perfazendo a área total de 69,67m2, correspondendo-lhe
uma fração ideal de 0,1824% ou 0,001824 no terreno condominial. Consta na Av.2 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula,
juntamente com outros imóveis, sendo nomeada depositária ESSER SANTORINI EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. Contribuinte nº
171.198.0466-8. Consta no sita da Prefeitura de São Paulo que não há débitos na Dívida Ativa nem de IPTU para o exercício atual (12/12/2023). Valor
da Avaliação de Imóvel: R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais) para janeiro de 2023, que será atualizado até a data da alienação
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 03: MATRÍCULA Nº 427.677 DO 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Vaga de garagem nº 34, localizada no 2º subsolo - Nível 105, do Edifício Vol D’Oiseau, situado na Avenida Giovanni Gronchi,
nº 4.864, no 29º Subdistrito - Santo Amaro, com a área privativa de 10,00m2 e a área comum de 59,67m2, perfazendo a área total de 69,67m2,
correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,1824% ou 0,001824 no terreno condominial. Consta na Av.2 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel
objeto desta matrícula, juntamente com outros imóveis, sendo nomeada depositária ESSER SANTORINI EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS SPE
LTDA. Contribuinte nº 171.198.0467-6. Consta no sita da Prefeitura de São Paulo que não há débitos na Dívida Ativa nem de IPTU para o exercício
atual (12/12/2023). Valor da Avaliação de Imóvel: R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais) para janeiro de 2023, que será atualizado
até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 04: MATRÍCULA Nº 427.678 DO 11º CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Vaga de garagem nº 44, localizada no 2º subsolo - Nível 105, do Edifício Vol D’Oiseau, situado
na Avenida Giovanni Gronchi, nº 4.864, no 29º Subdistrito - Santo Amaro, com a área privativa de 10,00m2 e a área comum de 59,67m2, perfazendo a
área total de 69,67m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,1824% ou 0,001824 no terreno condominial. Consta na Av.2 desta matrícula a penhora
exequenda do imóvel objeto desta matrícula, juntamente com outros imóveis, sendo nomeada depositária ESSER SANTORINI EMPREENDIMENTO
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. Contribuinte nº 171.198.0477-3. Consta no sita da Prefeitura de São Paulo débitos na Dívida Ativa no valor de R$ 300,35,
e que não há débitos de IPTU para o exercício atual (12/12/2023). Valor da Avaliação de Imóvel: R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais)
para janeiro de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 05:
MATRÍCULA Nº 427.679 DO 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Vaga de garagem nº 45, localizada no 2º
subsolo - Nível 105, do Edifício Vol D’Oiseau, situado na Avenida Giovanni Gronchi, nº 4.864, no 29º Subdistrito - Santo Amaro, com a área privativa de
10,00m2 e a área comum de 59,67m2, perfazendo a área total de 69,67m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,1824% ou 0,001824 no terreno
condominial. Consta na Av.2 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, juntamente com outros imóveis, sendo nomeada
depositária ESSER SANTORINI EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. Contribuinte nº 171.198.0478-1. Consta no sita da Prefeitura de
São Paulo débitos na Dívida Ativa no valor de R$ 300,35, e que não há débitos de IPTU para o exercício atual (12/12/2023). Valor da Avaliação de Imóvel:
R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais) para janeiro de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de
atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 06: MATRÍCULA Nº 427.680 DO 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP
- IMÓVEL: Vaga de garagem nº 49, localizada no 2º subsolo - Nível 105, do Edifício Vol D’Oiseau, situado na Avenida Giovanni Gronchi, nº 4.864, no 29º
Subdistrito - Santo Amaro, com a área privativa de 10,00m2 e a área comum de 59,67m2, perfazendo a área total de 69,67m2, correspondendo-lhe uma
fração ideal de 0,1824% ou 0,001824 no terreno condominial. Consta na Av.2 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula,
juntamente com outros imóveis, sendo nomeada depositária ESSER SANTORINI EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. Contribuinte nº
171.198.0482-1. Consta no sita da Prefeitura de São Paulo débitos na Dívida Ativa no valor de R$ 300,35, e que não há débitos de IPTU para o exercício
atual (12/12/2023). Valor da Avaliação de Imóvel: R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais) para janeiro de 2023, que será atualizado
até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. OBSERVAÇÃO: Os arrematantes do LOTES 02 ao 06 não poderão
ser pessoas estranha ao CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VOL D’OISEAU, conforme art. 1331, § 1º, do CC. Débito desta ação no valor de R$ 37.032.318,04
(05/12/2023). São Paulo, 12 de dezembro de 2023. Dr. Felipe Poyares Miranda - Juiz de Direito.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1071285-98.2021.8.26.0002. Requerente: Armando Yoshimura. A Dra. Renata 
Longo Vilalba Serrano Nunes, MM. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional II de Santo Amaro/SP, FAZ SABER 
a todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo nº 1071285- 
98.2021.8.26.0002 que neste juízo corre seus trâmites, processo de DESPEJO em que figura como réu LORY 
EMMANUELLE MARTINS GOMES JODAS LIMA, brasileira, nutricionista, portadora da cédula de Identidade RG nº 
25.185.720-1 e do CPF/MF nº 276.250.978-54. Foram realizadas tentativas para localizar os réus no endereço citado na 
exordial e, como encontra-se a mesma em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-la pessoalmente, nestas 
condições foi deferido a citação pelo presente edital, para comparecer em juízo, para promover sua defesa e ser notificada 
dos ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado 
o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, a Ré será considerados revel caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. SP, 30/10/2023. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0002324-32.2020.8.26.0011. Classe: Assunto:
Cumprimento de Sentença - Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Vanildo Francisco Rezende. EDITAL
DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002324-32.2020.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível,
do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Andrea Ferraz Musa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VANILDO
FRANCISCO REZENDE, Brasileiro, Capitalista, CPF 075.914.398-63, com endereço à Rua Vaticano, 32, Casa B, Jardim Joao XXIII,
CEP 05569-120, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Banco Bradesco
S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
de R$ 17.910,61 (maio/2020), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias
úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 26 de junho de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1099971-39.2017.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: Lanchonete Ouro da Andrada Ltda Me e outros. 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 40 DIAS. PROCESSO Nº 1099971-39.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
34ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Sachsida Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a Lanchonete Ouro da Andrada Ltda ME (CNPJ. 18.279.670/0001-54), Wagner Rehem de Matos (CPF. 301.347.368-
18), Davir Batista Mendes (CPF. 037.796.598-75) e Ailson Gonçalves da Rocha (CPF. 105.673.714-09), que Banco Bradesco 
S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 255.954,66 (setembro de 2021), representada pelo Contrato 
de Cédula de Crédito sob n° 10785507. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, 
a fluir dos 40 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 
15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, 
inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas 
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido 
sobre as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 475,47 e R$ 278,91. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será 
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de janeiro de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1120307-98.2016.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial 
- Espécies de Contratos. Exequente: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados NPL II. Executado: 
Okw Confeccoes e Bordados Ltda Epp e outro. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1120307-98.2016.8.26.0100. 
A Dra. Gisele Valle Monteiro da Rocha, Juíza de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Mikael 
Freitas Soares Pereira (CPF. 035.046.663-74), que nos autos da ação de Execução, ajuizada por Fundo de Investimento 
em Direitos Creditórios Não Padronizados NPL II, procedeu-se a penhora sobre as quantias bloqueadas judicialmente de 
R$ 253,25 e R$ 2.232,13. Estando o executado em local ignorado, foi deferida a INTIMAÇÃO da penhora por edital, para 
que em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus 
ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 29 de janeiro de 2024. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004331-92.2023.8.26.0010. (Processo principal nº 
1000557-08.2021.8.26.0010) O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Luis Fernando Cirillo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE 
ARAMES PRIFEL LTDA, CNPJ 96.345.913/0001-19, que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por 
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., foi julgada procedente em 24/08/2023, condenando-o ao 
pagamento da quantia de R$ 96.834,75 com atualização monetária e juros moratórios, bem como ao pagamento dos valores 
correspondentes a todas as faturas de energia elétrica que vierem a ser emitidas, vencidas e inadimplidas, a serem 
devidamente atualizadas conforme os critérios de atualização monetária e de juros legais previstos contratualmente, até a 
data do seu efetivo pagamento, bem como ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios de 
dez por cento do valor atualizado da condenação. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, 
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento 
de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada 
advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 
Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de 
janeiro de 2024. 
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CLUBES DE SÃO PAULO

Meio-campista segue treinando com controle de carga e não tem presença 
confirmada no jogo contra o Palmeiras, no domingo, em Belo Horizonte

Treino do São Paulo: James 
ainda é dúvida para Supercopa

O São Paulo se reapresentou no CT 
da Barra Funda nesta quinta-feira. 
Depois da vitória por 2 a 1 sobre o 
Corinthians e da folga da última 
quarta, os jogadores do Tricolor 
iniciaram a preparação para a Super-
copa do Brasil, contra o Palmeiras, 
no domingo, às 16h (de Brasília), no 
Mineirão.

O meia James Rodríguez continua se 
dividindo entre atividades com os 
companheiros e controle de carga. 
Por isso, o jogador, que ainda não 
estreou na temporada, segue como 
dúvida para o Choque-Rei.

Os jogadores que foram titulares 
no clássico contra o Corinthians, 
válido pela quarta rodada do Cam-
peonato Paulista, permaneceram 
na parte interna do CT da Barra 
Funda para trabalhos de recupera-
ção física.

O complemento da quarta rodada do 
Campeonato Paulista deixou o Corinthians 
na lanterna do Grupo C e fora da zona de 
classificação para a próxima fase. Neste 
momento, o Timão só não está entre os dois 
últimos classificados que serão rebaixados 
para a Série A2 do próximo ano por causa 
do saldo de gols.

Com apenas três pontos conquistados em 
quatro rodadas, o Corinthians ocupa a 
quarta e última posição do Grupo C, que 
tem a liderança do Mirassol (seis pontos), 
seguido por Inter de Limeira e Bragantino 
(quatro pontos cada). Neste momento, o 
Timão seria eliminado na primeira fase.

O Corinthians abriu a rodada na vice-lide-
rança do grupo, mas acabou caindo para a 
lanterna por causa da derrota no clássico 
para o São Paulo e pelas vitórias de Mirassol 
e Inter de Limeira na rodada. O Bragantino, 
que era o líder, agora é o terceiro após ser 
derrotado pelo Palmeiras.

Garantem vaga para as quartas de final do 
estadual os dois melhores classificados de 
cada uma das quatro chaves, que se en-
frentarão em jogo único valendo uma vaga 
na semifinal.

O atacante Alfredo Morelos assinou seu novo 
contrato com o Santos e foi registrado no BID 
da CBF. Com a regularização, o colombiano 
está liberado para ser inscrito para a disputa do 
Paulistão e assim entrar em campo no domingo, 
contra o Guarani, na Vila Belmiro.
Houve um impasse entre o jogador e a diretoria 
do Peixe nos últimos dias. Mesmo tendo aceitado 
uma significativa redução salarial, o atacante 
não foi relacionado para o duelo diante do Água 
Santa, já que o presidente Marcelo Teixeira pos-
tergou a assinatura do contrato na tentativa de 
barganhar um valor menor.
No novo acordo, o Peixe pagará seu novo teto 
salarial a Morelos e lhe oferecerá um bônus de 
R$ 10 mil por gol na temporada. Além disso, o 
clube da Vila Belmiro lhe deu mais um ano de 
contrato, pedido feito pelo staff do atleta para 
reduzir os danos financeiros da redução salarial. 
Embora o Santos esteja sob transfer ban por 
conta do não pagamento da dívida com o técnico 
Fabián Bustos, o contrato de Morelos não foi 
contemplado já que o jogador estava no Santos. 
O novo acordo foi apenas uma renegociação e 
não uma transferência. 
Agora, a tendência é de que Morelos, caso apa-
reça na lista A do Santos para a disputa do Pau-
listão nos próximos dias, fique no banco de re-
servas na rodada do fim de semana e brigue pela 
titularidade com Julio Furch e Willian Bigode.

Infoesporte

Infoesporte

Infoesporte

Os titulares do Palmeiras que 
não atuaram na partida da última 
quarta-feira, diante do Bragantino, 
treinaram na manhã desta quinta 
na Academia de Futebol e deram 
sequência na preparação para a fi-
nal da Supercopa do Brasil, no pró-
ximo domingo, às 16h, no Mineirão, 
diante do São Paulo.

Possíveis titulares de domingo, 
Richard Ríos, Murilo e Flaco López 
atuaram menos de 45 minutos na 
última quarta e se juntaram aos 
demais companheiros.

Ao poupar os principais jogadores 
no Paulistão, Abel Ferreira deixou 
pistas do time que deve levar a 
campo para enfrentar o São Paulo. 
A dúvida fica para a linha defen-
siva, se será com três zagueiros ou 
uma linha de quatro.

A princípio, um provável Palmei-
ras para o clássico tem: Weverton, 

Infoesporte

Verdão dá sequência ao trabalho para encarar o São Paulo, 
no próximo domingo, na final no Mineirão

Escalação do Palmeiras: titulares treinam, e 
Abel começa a definir time para Supercopa

Corinthians encerra 
rodada do Paulistão na 
lanterna do grupo e perto 
da zona de rebaixamento

Morelos assina novo 
contrato com o Santos e 
aparece no BID da CBF

Marcos Rocha, Murilo, Gustavo 
Gómez e Piquerez; Mayke, Zé Ra-
fael, Richard Ríos e Raphael Veiga; 
Rony e Flaco López.
O time titular de domingo já vem 
treinando desde a última, embora 
Abel tenha afirmado que começa-
ria a pensar no São Paulo apenas 

nesta quinta.
O Verdão ainda terá os treinos 
de sexta e sábado para fazer os 
últimos ajustes antes do duelo. A 
equipe ainda não conta com Dudu 
e Bruno Rodrigues, lesionados, e 
Endrick, que serve e seleção brasi-
leira no Pré-Olímpico.

Os demais atletas foram a campo 
e participaram de um trabalho em 
campo reduzido, com a missão de 
fazerem gols em pequenas traves. 
Depois, o técnico Thiago Carpini 
separou os jogadores em defesa e 
ataque para que os atacantes ten-
tassem furar bloqueios defensivos.

Não houve, nesta quinta-feira, 
nenhuma novidade em relação 
aos jogadores que estão fora de 
combate. O lateral-direito Igor 
Vinicius se recupera de um edema 
na coxa direita, enquanto Nestor 
ainda evolui depois de uma cirur-
gia no joelho.
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Influenciadores se desentenderam após o ex-Fazenda se 
envolver em uma briga com Dayanne Bezerra, irmã da advogada
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Solteiro, Rainer Cadete não pensa em namoro: 
‘Quero estar mais próximo do meu filho’

Rico Melquiades faz as pazes 
com Deolane Bezerra; Lucas 
Guimarães dispara: ‘Falsidade’

Carol Portaluppi deixa fãs 

babando 
ao posar de fio-dental 
na natureza

Carolina Portaluppi deixou 
os fãs babando com novo 
clique em seu Instagram, 
na tarde desta quinta-feira 
(1), em que aparece de bi-
quíni preto fio-dental com 
cenário paradisíaco e águas 
cristalinas ao fundo.

A influencer costuma mos-
trar para os seguidores os 
registros por onde passa em 
suas viagens, como recen-
temente, em que se diver-

tiu com peixinhos no mar 
de Fernando de Noronha.

“Vendo meu amiguinho”, 
disse ela, que ainda lem-
brou de sua paixão por 
praia - Carol frequente-
mente posta na orla do Rio, 
ou aproveitando o litoral 
de outros estados. “Vo-
cês acharam que eu ia ver 
um mar e não ia entrar”, 
brincou a filha de Renato 
Gaúcho.

Influencer, filha de Renato 
Gaúcho, compartilhou novo 
clique no Instagram

Ator, que é pai de um adolescente de 16 anos, está curtindo férias 
em Pernambuco após o fim das gravações de ‘Terra e Paixão’

no post dizendo que Rico e 
Deolane não se entenderam 
de fato e que apenas tiraram 
fotos juntos em um passeio 
que estão fazendo de barco. 

“Gente, é tudo falsidade, tão 
nem se olhando no barco. 
Fizeram só a foto mesmo”, 
comentou o marido de Car-
linhos Maia.

No destino, o ator contou 
que fez passeio de buggy, 
conheceu a famosa capela 
São Benedito, na Praia de 
Carneiros e assistiu ao pôr do 
sol no Pontal de Maracaípe. 
Ele também visitou Olin-
da, Recife e mergulhou nas 
famosas piscinas naturais do 

litoral. “O que mais chamou 
a minha atenção, sem dú-
vida, foi a beleza natural do 
lugar. São vários e incon-
táveis aspectos positivos, 
mas as praias, a cordialidade 
e a receptividade do povo 
pernambucano realmente se 
destacam”, contou.

Depois de se despedir do 
trambiqueiro Luigi, de Terra 
e Paixão, Rainer Cadete tirou 
uns dias de férias e escolheu 
Pernambuco como destino. 
Em conversa com a Quem, o 
ator, de 36 anos, contou que 
não quis fazer uma viagem 
internacional e explicou por 
que escolheu Porto de Gali-
nhas para curtir o período de 
descanso.

“Tive a chance de conhecer 
Pernambuco mais de 10 anos 
atrás, durante uma turnê de 
teatro e, desde aquele tempo, 
fiquei com muita vontade de 
retornar. Sempre me pegava 
pensando em como seria bom 
voltar, curtir o sol, a simpatia 
das pessoas, a comida boa e 
aquela vista linda do mar. Esse 
pensamento virou quase um 
sonho”, comentou Rainer, 
que está hospedado no resort 
The Westin Porto de Galinhas, 
onde as diárias chegam a R$ 
3,5 mil.

Rico Melquiades, de 30 
anos, e Deolane Bezerra, 
de 36, levantaram uma 
bandeira branca e, aparen-
temente, fizeram as pazes. 
Nesta quinta-feira (1), o 
influenciador postou uma 
foto ao lado da advogada e 
declarou: “Sempre é tempo 
de recomeçar”.

Nos comentários, seguido-
res parabenizaram os ex-
-participantes de A Fazenda 
pela atitude. “Duas pessoas 
do bem e de coração puro!”, 
comentou Rosiane Pinhei-
ro. “Aí sim”, declarou Lucas 
Selfie. “Rico tem o coração 
do bem”, disse uma pes-
soa. “Aconteceu, vocês são 
tudo”, afirmou outra. “Lin-
dos, amo vocês juntos”, 
acrescentou mais uma.

Lucas Guimarães, no entan-
to, deixou um comentário 
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ARIES - 21/03 a 20/04
Sextou, bebê, e o seu sexto sentido vai fazer hora extra hoje. Jogo de cintura para lidar com 
imprevistos pode ser a chave para conseguir o que deseja, já que você terá habilidade para se 
adaptar às mudanças que devem marcar o dia. As estrelas enviam ótimas vibes para dar um 
up na carreira, mas não revele suas intenções e procure agir de maneira discreta, assim, suas 
chances de sucesso aumentam. Pode fechar um bom negócio agora, mas não se arrisque 
demais ao lidar com dinheiro. Na paquera, você vai dar um show de sensualidade e não será 
difícil atrair quem deseja. Se tem compromisso, a relação pode ficar mais sólida a partir de 
agora.

TOURO - 21/04 a 20/05
Nesta sexta, você pode se entender melhor com as pessoas e juntar forças será importan-
te, seja no trabalho, em casa ou nas amizades. Logo cedo, será mais fácil terminar tarefas 
que exigem a colaboração de terceiros. Mas mostre jogo de cintura se quiser trabalhar em 
um clima de harmonia, porque a concorrência tem tudo para crescer. Uma nova parceria ou 
sociedade com alguém que conhece bem promete ser um sucesso. Se está sonhando com 
um novo amor, os amigos podem dar uma mãozinha e até apresentar um novo contatinho 
quando menos espera. O romance segue firme e traz novidades interessantes, mas pegue 
leve com as críticas no final da noite.

GÊMEOS - 21/05 a 20/06
Sextou, Gêmeos, e sua atenção estará focada no trabalho como um raio laser! Ligue suas 
antenas porque novas oportunidades podem surgir quando menos espera, ainda mais se 
anda pensando em subir na carreira. Com tanta coisa acontecendo, vale ter cuidado para não 
assumir mais compromissos do que consegue dar conta, porque há risco de se sobrecarregar. 
Se as coisas não estão evoluindo como esperava na vida profissional, é hora de reavaliar suas 
escolhas e considerar algumas mudanças importantes. A sensualidade cresce e apimenta 
os momentos a dois, mas tente driblar a rotina. Paquera com um colega pode surpreender e 
aquecer seu coração.

CÂNCER - 21/06 a 21/07
A sorte vai sorrir para o seu lado, meu cristalzinho, e vale a pena fazer uma fezinha ou entrar 
em um sorteio nesta sexta! As estrelas destacam sua criatividade e seu bom humor, que 
serão seus maiores trunfos para lidar com as tarefas de rotina no trabalho. Agir em equipe 
aumenta as suas chances de sucesso, por isso, aproveite o momento para estabelecer novos 
contatos e fechar parcerias. Mas é nos assuntos amorosos que a sua estrela vai brilhar, 
Câncer! Há sinal de romantismo tanto na vida a dois quanto na conquista, mas cuidado com 
brigas e discussões no final da noite. Os amigos podem dar uma mãozinha se está só e até 
uma amizade com benefícios pode surpreender.

LEÃO - 22/07 a 22/08
Logo cedo, boa parte da sua atenção vai se concentrar em assuntos domésticos ou que 
envolvem a família, meu cristalzinho. Aproveite o astral favorável para resolver tarefas que 
exigem bom–senso e trabalho duro, já que será mais fácil focar em assuntos de rotina. Só 
tenha cautela para não perder o foco no serviço, ainda mais se trabalha em casa ou em par-
ceria com um parente. Se está procurando emprego, ou se pensa em mudar de serviço, o céu 
promete novidades maravilindas a partir de agora! O romance, por outro lado, pode azedar se 
você não conseguir controlar o ciúme. Vá com calma! A paquera talvez ande mais devagar do 
que estava esperando.

VIRGEM - 23/08 a 22/09
Sextou, Virgem, e você conta com ótimas ideias para se destacar no serviço, ainda mais se 
mostrar seu lado comunicativo e sociável. Trabalhos que envolvem contato com o público, 
ligados a vendas ou educação contam com a proteção das estrelas. Planos para uma viagem 
ou um passeio de última hora talvez precisem de alguns ajustes, mas não é nada que possa 
atrapalhar a sua diversão. O romance segue leve e apaixonado, com altas doses de diversão 
e muitas demonstrações de carinho. Paixão à primeira vista pode surpreender e você vai 
dar um chega pra lá na solidão rapidinho! Só tenha cuidado para não exagerar na diversão e 
esquecer de cuidar da saúde, tá?

LIBRA - 23/09 a 22/10
A semana está acabando, bebê, mas os assuntos financeiros seguem em alta e a melhor 
notícia é que a Lua anuncia boas vibes para o seu bolso. Essa é a hora de ralar dobrado e 
focar nos seus objetivos, porque tudo indica que o seu esforço será recompensado. Se está 
buscando um novo trabalho, alguém da família pode dar uma mãozinha e ajudar na hora de 
distribuir seu currículo por aí. Planos para uma reforma ou até para a compra da casa própria 
contam com vibes maravilindas. Já o romance pede um pouco mais de atenção da sua parte, 
porque a possessividade pode virar um problema tanto na conquista quanto na convivência 
com o mozão.

ESCORPIÃO - 23/10 a 21/11
Sextou, bebê, e você vai dar um show de iniciativa e de boas ideias hoje! O trabalho continua 
exigindo a maior parte da sua atenção, mas a sorte também tem tudo para sorrir para o seu 
lado. Aproveite a manhã pra fazer uma fezinha ou entrar em um sorteio, por exemplo. Se a 
concorrência apertar, confie no seu taco e invista no diálogo para superar qualquer desafio, 
já que terá habilidade para se expressar e convencer os outros. Talvez não seja tão fácil se en-
tender com a família à noite, então pegue mais leve. A paquera pode surpreender e há chance 
até de pintar um amor à primeira vista! O romance segue protegido, mas nada de exagerar no 
ciúme, tá?

SAGITÁRIO - 22/11 a 21/12
A Lua pede mais paciência e destaca a sua intuição nesta sexta, Sagita. Talvez o seu pique 
não seja dos maiores no trabalho, mas você pode compensar isso com muita disciplina e foco 
nas tarefas que são prioridade. Se puder trabalhar a sós e resolver os perrengues no seu 
ritmo, tudo acaba se ajeitando, meu cristalzinho. Vale redobrar a atenção com a saúde e não 
assumir mais tarefas do que consegue dar conta. Lance com contatinho misterioso pode 
balançar seu coração. No final da noite, fuja de assuntos delicados para que um mal–entendi-
do não atrapalhe a sintonia com o mozão. Programa caseiro e sossegado pode ser uma boa 
pedida para controlar o ciúme.

CAPRICÓRNIO - 22/12 a 20/01
Se depender das estrelas, você vai fechar a semana com muito otimismo, que será conta-
giante até no ambiente de trabalho. Aproveite para trocar ideias com os colegas, unir forças 
com quem tem os mesmos objetivos e melhorar a convivência com as pessoas mais próxi-
mas. A galera pode dar uma mãozinha se está procurando um novo emprego ou se precisa 
desabafar e receber conselhos. Mas vale ter cautela à noite, porque os gastos podem sair 
do controle se não colocar os pés no chão. A paquera tem mais chance de emplacar se os 
amigos derem uma força. Aposte na confiança para fortalecer o romance e valorize os pontos 
em comum com quem ama.

AQUÁRIO - 21/01 a 19/02
A Lua avisa que você continua alimentando grandes ambições nesta sexta, Aquário! A boa 
notícia é que fica mais fácil planejar o futuro e investir na carreira, um passinho de cada vez. 
Há chance de receber uma grana que não esperava hoje, mas também pode fechar ótimos 
acordos no trabalho. Só evite comentar sobre a sua boa sorte com qualquer um, porque nem 
todo mundo torce pelo seu sucesso, bebê. Pode pintar tensão em casa no final da manhã, 
mas nada que você não consiga contornar rapidinho. Se está na pista, sua popularidade pode 
trazer algumas surpresas e animar a paquera. Já o romance anda mais sossegado do que 
você gostaria.

PEIXES - 20/02 a 20/03
Sextou, bebê, e você começa o dia dando um show de simpatia! No trabalho, sua disposição 
para aprender coisas novas, sair da rotina e até se arriscar em alguns projetos diferentes tem 
tudo para causar uma ótima impressão na chefia. É hora de sonhar alto e concentrar sua 
energia na busca dos seus ideais mais elevados. As amizades contam com vibes maravilin-
das e você tem tudo para se divertir muito com o pessoal. Planos para uma viagem podem 
animar a noite e esquentar uma paquera com alguém de fora. Só não deixe a distância se 
tornar um problema, caso tenha que ficar em casa. Um astral animado ajuda a chacoalhar o 
romance e promete momentos delicinhas!
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